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EDITAL DE LÍCITACÂO

Processo Administrativo n“
009.070222/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022V

Objeto:

Contratação de empresa para a prestação
de serviços de manutenção e reparação de
veiculas para atender as necessidades das
Secretarias Municipais.

Data da Abertura: 17 de Março de 2022.

Avenida DomingosSertSo n®I.OOO. Bairro Sâo José. Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000. cpIpaslosbonsmaiggmail.com
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Processo Administrativo n'’ 009.070222/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 002/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/03/2022

ABERTURA: 14:00 HORAS

FIIMP iLÈIl^ÔNlÇO N“ 002/2022

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTJCIPACAO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA
BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 (Artigo 48, inciso I e III da Lei Compíementer n“ 123/2006. com

redação dada pela Lei Complementar n® 147/2014).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhao, toma publico
para conhecimento dos interessados que no dia 17 de Março de 2022, horário: 14:00. que na
Comissão Permanente de Licitação, na Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José,
Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por
item, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488/13, da Let
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n® 11.488, de 15 de Junho de 2007,
do Decreto 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplícando-se, subsidíariamente, a Lei n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30:00 (oito @ trinta) horas do dia
04 de março de 2022 até às 13:55:00 do dia 17 de março de 2022.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: as 14:00:00 horas do dia 17/03/2022, horário de Brasflia-
DF Local: www.bbmnetlicltacoes.com.br

1:-.DO_OBJ.ETí)

1.1 o objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de
serviços de manutenção e reparação de veículos para atender as necessidades das Secretarias
Municipais, sob demanda, sob demanda, Incluindo o serviço de entrega dos produtos na sede
do Município, sem ônus a Contratante, de conformidade com as quantidades e espécies contidas
no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste Edital.

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo
e será solicitada de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais, podendo ser
utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura Ata de Registro
de Preços — ARP.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigencías
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

fiiPiÊREGÍMMlf PREÇOS ■ i

2.1 As regras referentes aos ógâos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

Avenida Domingos Sertão n®l.000, Bairro SSo José, Pastos Bons^MA, CEP 65.8S0-0(M), q5lpastosb0nsma@gmail.com
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São as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços,
constante neste Edital.

SrJDÕ CRÉPÉNMMEI^tÒ':'

3.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico
www.bbmnetncitacoes.com.br. acesso "credendamento  - licitantes (fomeGedores)".

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.3 O licitante responsabíliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do ógâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da centrai de atendimento
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-maíl, disponíveis no endereço eletrônico
www.bbmnetilGitacoe8.corn.br. e mante-los atualizados junto aos ógãos responsáveis pela
Informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tao logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABILlTACAO

3.6 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias,
de segunda a sexta-feira, das 8:00 as 16:00 horas (horário de Brasilia) através dos canais
informados no site www.bbmnetllcitacoes.com.br.

4,tDÃ:pÃRTlÇÍPÃÇm>10 PRÊ^^ '

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9* da IN SEGES/MP n° 3, de 2018
e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam
especializadas no objeto desta licitação e que satisfagam todas as exigenclas, especificações e
normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias.

4.2 .0(s) líGitante(s) devera(aQ) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar
do Pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias
vww.bbmnetiicttacoes.com.br. ate o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.3 Conforme previsto no artigo 48, Inciso lil da Lei Complementar n” 123/2006, fica reservada
uma cota no percentual de ate 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item,
preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte.

Avenida Domingos Scríáo n°l .000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,850*000, cpIpastoshons5m@gmail.com
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4.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n“ 11.488, de 2007, para o
agrícuttor familiar, o produtor rural passoa fisica e para o microempreendedor individual •< MEI.
nos limites previstos da Lei Complementar n* 123, de 2006.

4.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) que nao atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

c) estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo S*’ da Lei n° 8.666, de 1993;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

g) Organizações da Sociedade CM! de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição
(Acordao n* 746/2014-TCU-Pienano).

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara ”sim" ou "nao” em campo
proprlo do sistema eietroníco, relativo as seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n"* 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49;

{

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assínalaçâo do campo "nao” impedira o prosseguimento no certame;

c) nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assínalaçâo do campo "nao” apenas produzira o efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n* 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

d) que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

e) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta
apresentada esta em conformidade com as exigências edítalidas;

f) que ínexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

g) que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz,

Avenida Domíügos Sertão .000, B^iro Sào José, Pastos EÍ«ís-MA, CEP 65.850-000, qjlpa.stosbon.sma^gmail.coTn
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nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

h)

i) que nao possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1" e no inciso iil do art. 5*
da Constituição Federal;

i) que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Edital.

DA”Pjí^MsfA E DpápM HABILITAÇÃO . ̂ ;

5.1 Os licitantes encaminharao, exclusívamente por melo do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica, quando, então,
encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferível  do representante credenciado
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eietronico no sitio
www.bbmnetlicitacoes.com.br.

5.3 Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF,
para a devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso nao esteja
atualizados.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § r da LC n® 123, de 2006.

5.5 Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eietronico durante a sessão
publica do Pregão, ficando responsável peto onus decorrente da perda de negocios, diante da
Inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Nao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.8 Caso haja desconexão com o Pregoeíro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eietronico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeíro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

Avwjidâ Domingos Scrfüo n®l .000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA, CEP Ó5.850-000, cplpastosbonsmaf^gtnait.c<jm
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realizados.

5.9 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa e tera reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa aos
partidpates via "chaí" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade

sessão.

5.10 Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes,
o Pregoeiro designara novo dia e horário para a continuidade do certame.

5.11 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado peios participantes por meio do portal
'^JVww.bbmnet!ícitaco8s.com.br*. que veiculara avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, Justificâtivas e outras decisões referentes ao procedimento.

5.12 Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso pubüco Após o
encerramento do envio de lances.

BlAglMÉNêHlfiNmDATPRÕRQgM'

6.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total do Item;
b) Fabricante;
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as Informações a especificação do Termo de

Referenda: indicando, no que for apllcavel, o modelo, prazo de validade da Proposta e
de garantia, do Produto;

6.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo
apropriado do sistema eletronico com o VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL de Cada Item;

6.3 Ao encaminhar a proposta de pre^ na forma prevista pelo sistema eletronico, a licitante
devera obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA** ou anexa-Ias
por meio de arquivo eletronico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, sendo vedada a Identificação do licitante por qualquer meio. Acompanhado da
"FICHA TÉCNICA”, conforme especificado no Anexo X do Edital, sob pena de desclassificação.

6.3 O objeto devera estar totalmeníe dentro das especificações contidas no "Anexo X-
Descrtção do Produto/FIcha Técnica** deste edital

6.4 Verificar a condição da empresa caso eia seja ME/EPP e informar em campo próprio da
plataforma BBMNET Licitações.

6.5 No campo apropriado do sistema eletronico será ne^ssario Informar a MARCA;

6.6 Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo proprio da
plataforma BBMNET Licitações;

8.7 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo

....

■r:

!
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apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas,
tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o
fornecimento do objeto ücitado.

6.8 Todas as especificares do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.9 Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencíaríos, trabalhistas, tríbutaríes, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou
índiretamente no fornecimento dos bens.

6.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabítídade do ticitante. nao lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, cmiissao ou qualquer outro pretexto.

6.11 O prazo de validade da proposta nao será Inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.12 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regencia de
contratações publicas federais, quando participarem de licitações publicas;

6.13.0 descumprímento das regras supramenctonadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, Após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamenío por
sobrepreço na execução do contrato.

TrDjiÀBÈRTURÀ DÀ SÉ*SSÂb,lCU1SS!FICA'CÀÒ DÀS PROPOSTAS E FORMÜLÃÇAÕ DÉ

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-a em sessão publica, por meio de sistema elelronico,
na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2 A partir do horário previsto no edital, tera inicio a sessão publica do Pregão Eletrônico, com
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sitio ja indicado, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceitabitídade das propostas.

7.3 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão da lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamenie infonnado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor,

a) Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances,

b) Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado,
desde que seja inferior ao seu ultimo lance e diferente de qualquer outro vaior ofertado
para o lote.

7.4 - Com o intuito de conferir celeridade a condução do processo llcítatorio, e permitido ao
Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.

Avenida Domingos Senão r®1.0(K), Bairro S2q José, Pastos Bons-MA, CEP Ó5.85ÍMKH), cplp3stosboTisma@gniaH.com
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7.4.1 Em regra, a disputa símuUanea de lotes obedecera a ordem sequencial dos mesmos.
Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem
sequencial.

7.4.2 O tempo normal de disputa será encerrado pelo Pregoeiro.

7.4.3 Após o termino do tempo normal de disputa o sistema disponibilizara um tempo extra,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentara aviso de
fechamento iminente dos lances. O tempo aleatorio nao ultrapassara 30 (trinta) minutos.

OU

7.5 ABERTO: O tempo da etaoa de lances será de 1Q fdez^ minutos e será encerrada oor

prorroqacao automatica. O sistema informara "Dpu4he uma” quando faltar 02m00s (dois
minutos para o termino da etapa de lances (sessão publica), "Dou-lhe duas" quando faltar
OlmOOs (um minuto) e ̂ Dou-íhe três - Fec/?ado"quando chegar no tempo programado para o
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço
registrado no sistema, nos últimos 02m008 do período de duração da sessão publica, o sistema
prorrogara automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do
registro do ultimo lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e.
assim, sucesstvamente.

7.5.1 O Pregoeiro tem a açâo de iniciar a fase de lances, depois todo processo e automático,
conforme explanado acima.

7.5.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes sao avisados via chat na sala de
negociação, a linha do lote/ítem também indica essa fase (na coluna Situação) e. no caso de
uma Prorrogação Automatica, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", e exibido;

OU

7.6 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica tera duração de quinze
minutos.

7.6.1 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente
dos lances e. transcorrido o período de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada.

7.6.2 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance finai e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento deste prazo.

7.6.3 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de três, poderão oferecer um lance final
e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo. Esgotados esses
prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade.

7.6.4 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa de lances.

7.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e  o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
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desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

7.8 - O Sistema eletronico informara as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances.

CíPTÃCEOlBirPME PXPR0POSTÀ

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em r;e!açâo ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
unico do art. 7” e no § 9“ do art. 26 do Decreto n.“ 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordao n® 1455/2018 -TCU • Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente ínexequivel.

8.3 Considera-se Ínexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisorios ou de valor zero, Incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação nao tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibiiidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita; ‘

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de
antecedencia. e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o pra^ estebelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.7 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
(X3ntenham as características do Produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, na
ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletronico
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena
de nao aceitação da proposta.

8.8 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera  a sessão, informando no "chaVa nova data
e horário para a sua continuidade.

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por melo do sistema eletronico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
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vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.14 Nos itens nao ©xdusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta nao for a(^ita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente,
havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguíndo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8.16 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determmado e com suas datas
de validade em vigor, acarretara na ínabíHtaçâo do licitante sem aviso prévio.

9.1 Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das
condições de participação, especiaimente quanto a existência de sanção que Impega a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Naclonai de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União fwww.DQrtaldatransparencia.Qov.br/ceis1:

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido peio Conselho Nacional de Justiga
{www.cni.iüs.br/ímDrobídade adm/consultar reouerido.Dhpl.

d) Lista de Inidoneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos -
CADICON. mantidos pelo Tribuna! de Contas da União - TCU;

9.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certldoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante s também de seu
socio majorítarío, porforga do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que preve. dentre as sanções
Impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qua! seja socio
majorítarío.

9,4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatorio de Ocorrências impeditivas Indiretas.
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9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.6 O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação i

9.7 Constatada a exístencia de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.8 No caso de inabilitaçâo, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123. de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequénte.

9.9 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada junto
ao SICAF, nos dooimentos por ele abrangidos, em relação a habilitação jurídica, a regularidade
fiscal, a qualificação economica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na
Instrução Normativa SEGESMP n" 03, de 2018.

9.10 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n®
03, de 2018 mediante utilização do sistema, devera atender as condições exigidas no
catíastramento no SICAF ale o terceiro dia util anterior a data prevista para recebimento das
propostas;

9.11 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão publica, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.12 O descumprimento do subitem acima implicara  a inabilitaçâo do licitante, exceto se a
consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr exito em
encontrar a(s) certidao(oes) vanda(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.14 Se o [icitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.16 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.17 ■ RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA

y

a) Registro Comerciai, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social,  e suas eventuais alterações, ou ato

constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

Avenida Domingos Sertão n“1.000. Bairro SSo José. Pastos Bons-MA, CEP 65.850-OíK), cpipastoabonsma/êgmail.com



fí̂ ôsmmf
im.

ar-ite
P<iíiA ESIAOO 00 MA^(i£o

paerenusA mu?«:ipaí b* pastos bons • ma

CNPJ -O5.277.173/0OâJ-75
MüfáidPiO MÉMOflO 00 TIRRmiaíO OA aOACAüJIA aPOADO 5Ul MARANHENií

unicef#

documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão especifica e
simplificada;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Caríorio de Registro Cívi! de Pessoa
Juridíca, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
administradores, acompanhado da Certidão específica e simplificada;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo ógão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.18 -REGUAUDADE FISCAL

em exercício.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamenta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
pela Procuradoria-Gera! da Fazenda Naciona! (PGFN), referente a todos os créditos
tríbutaries federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos daPortaria Conjunta n” 1.751, de
02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geraí da
Fazenda Nacional.

e

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS):

d) Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Títuk) VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452,
de 1* de maio de 1943;

e) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;

®  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo iSSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

•  Certidão Negativa de Débitos;
»  Certidão Negativa da Divida Ativa;

h) Caso o fornecedor seja considerado Isento de tributos relacionados ao objeto (icitatorio,
devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela
correspondente Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,
forma da iei;

9.1d - QUALIFICAÇÃO ECOMOMICO-FIMANCEtRA:

com o

na

9.19.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
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da licitante, com validade maxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela
ínstancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento liciíatorio
nos termos da Lei Federal n** 8.666/1993:

9.19.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ( ano
2020 ou 2021), já exigíveis e apresentados na forma da iei. vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através
de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com
os valores alí estabelecidos:

Ativo Circulante
ILC = ^1,00

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
!LG = â 1,00Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

9.19.2.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.19.2.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contóbeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

g) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,
de 1° de agosto de 1997, art. 6®. acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento.

9.20 -QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.20.1 Apresentar Comprovação de aptidão para fomedmento do material pertinente e
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado;

9.20.2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXiií do art 7"^ da
Constituição Federal de 1988 (ANEXO I»).

9.20.3 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado:

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
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b) da apresentação do balango patrimonial e das demonstrações contábeis do ultimo,exercido.

9.20.4 A exislencía de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.20.5 A declaração do vencedor acontecera no momento Imediatameníe posterior a fase de
habilitação.

9.20,6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias utels, Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo pcxlerá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração publica, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.20.7 A não-regularízação fiscal e trabalhistó no prazo previsto no subitem anterior acarretara a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.20.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregpeiro
suspended a sessão, informando no '^chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma,

9.20.09 Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.20.10 Nos itens nao exclusivos a micnoempresas  e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.20.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, alem da aplicado das sanções cabiveis.

9.20.12 Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada{s) seja(m) suftciente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20.13 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10IPP EKÍCMIN0XMENÍÕ:PÃ“WQ vencedora

10.1 A proposta finai do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 24
(vinte 0 quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Avenida Domingos Scrtâo n®l .000. Baino Sâo José, Pastos Bons*MA, CEP 65.850-000. cpfpasiosbonsTna@gmail.com
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a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma vía, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

b) conter a indicação do banco, numero da conta e agencia do licitante vencedor, para fins

de pagamento,

c) A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o

caso.

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5“ da Lei n® 8.666/93).

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaiecerao os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevaiecerao estes ultimes,

g) A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente,  ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação,

h) A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo

considerada aquela que nao corresponda as especificações aií contidas ou que

estabelega vinculo a proposta de outro licitante,

í) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarao disponíveis na internet, Após a homologação.

111 Proferida a decisão que declarar o vencedor,  o Pregoelro informara aos licitantes, por meio
de mensagem íangada no sistema, que poderão Interpor recurso, imediata e motivadamente. por
meio eletronlco, utilizando para tanto, exciusívamente, campo proprio disponibilizado no sistema
www.bbmnetlicitacoes.com.br.

11.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exdusivamente por meio
eletroníco, no sitio, www.bbmn6tlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de
documentos relativos as pegas antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo,
na recepção da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, localizada na Avenida Domingos
Sertão n°1.000, Bairro São José. Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, das 08:00 horas as 12:00
horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos
estabelecidos.

Avenida Domingos Seriao n^I.OOO, Bairro São José, Pes»5 Boqs-MA, CBI' 65.850-000, cplpastosboKsitiac^^gjmül.com
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11.3 Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrara no mérito recursal, mas apenas
verificara as condições de admissibilidade do recurso.

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importara a
decadência desse direito.

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de írés dias para
apresentar as razoes, peio sistema elelronico. ficando os demais iicitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

11.6 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveís de aproveitamento.

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

tl^DÀ RÈÀBERTü@^M„SÉSSAO PÜBLICA „ ^ "

A sessão publica poderá ser reaberta:12.1

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
publica, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ da LC n*
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.
Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mall, de acordo com a
fase do procedimento lícitatorío.
A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

a)

b)

o)

d)

•  e)

PA7aDJUQICIÇí^O„EHPM^13

13.1 o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso nao haja Interposição de recurso, ou pela autoridade competente. Após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologara o procedimento licitatorio.

L

Nâo haverá exigencia de garantia de execução para  a presente contratação.

Awnida Domingos SerlSo n"l .000, Bairro S3o José, Pastos Üons*MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsniaigigmail.com



f.

¥mfm
VHA

ncxace

ESTADO DO MíUUVKKAO
i^RETEtTUU MUmaML D£ PAl^ SONS- MA

CNPJ - £«.277.173/a»l-75
MÜNKÍPÍO MEMSSO CK>T£BRITÓ{UO DA C50ASÍÂN» CERRADO Sül MAftWINÊHSE

Torcs

unicef^

IfePA GARANTÍA CONTRATUAL DOS BENS

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar  a Aía de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

16.2 Altematlvameníe a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encamínha-ia para assinatura,
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eíetronico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado p8!o(s) lícitente(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens osnstantes no Termo de Referenda, com a Indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4 Será íncluido na ata, sob a forma de anexo,  o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da ciassíflcaçâo do
certame, excluído o percentual referente a margem de preferencia. quando o objeto nao atender
aos requisitos previstos no art. 3“ da Lei n® 8.666. de 1993;

1jZDOtlRMp7Di;ceNfíÍAl5pÜjNSrB^^

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorízaçao), sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.3 Altemativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataría, mediante correspondence postal com
aviso de recebimento (AR) ou melo eíetronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitída a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

Awntda Donüngos Sertão n°l .(XK), Bairro S3o José. Pasto-s Bons-MA, CEP 65.8S0-O00, cpÍpaslosbor!Sitia@gina!Lcom
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â) referida Nota esta substituindo o contrato, apücando-se a reiaçáo de negocios ati
' estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;

17.6 A contratada reconhece que as hipóteses de resdsao sao aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n"* 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

17.7 O prazo de vigência da contratação e em ate 31 de Dezembro de 2022, prorrogável
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referenda.

17.8 Previamente a contratação a Administração realtzaia consulta ao SICAF para identificar
possivel suspensão temporada de participação em licitação, no âmbito do ógão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6", Mi, da Lei n” 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta previa ao CADIN.

17.9 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor nao estiver Inscrito no SICAF, este devera proceder ao seu cadastramento, sem onus,
antes da contratação.

17.10 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua
Situação perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias uteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

17.11 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitonte durante a vigência do contrato.

17.12 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, Após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

GÈRÃL'

18.1 As regras acerca do reajusíamento em sentido geral do valor contratual sao as
estabelecidas no Termo de Referenda, anexo a este Edital.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos noTermo
de Referenda.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de
Referenda.

Avenida Domingos Sertão n®! .000, Bairro São José, Pasto.s Bnns-MA, CEP 65.850»000, cplpastosbonsma@gmail.com
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21.1 As regras acerca do pagamento sao as estabelecidas no Termo de Referenda, anexo a este
Edital.

22^^ISÃtÍSEMDMÍNlMÍAÍI®S

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatárío que:

a) Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Nao assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) Nao mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidoneo;

22.2 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa quanto as
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o <x>nluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo Após o encerramento da fase de lances.

22.3 O licltante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s} item(s) prejudícado(s) pela

conduta do licitante;

b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ógão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo

de ate dois anos;

c) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo

prazo de ate cinco anos;

d) Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Publica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; '

Avenida Domingos SertSo n^l.OOO, Bairro S2o José. Pastos Bons-MA, CEP 65.^50-000, cpIpastosbonsma^gmaiLcom
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22.4 A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração
administrativa tipificada pela Lei n** 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a
administração publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização > PAR.

22.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nao consideradas como
ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei 12.846, de 1° de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.7 O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

22.8 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a Uníao ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Codigo Civil.

22.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurara 0 contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 0
procedimento previsto na Lei n" 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n* 9.784, de 1999.

22.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

22.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referenda.

-1-cadasirqide.résérva

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item nao prejudicara o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da ultima proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados devera ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso 0 melhor colocado no certame nao assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas. hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.

Avenida Dormogos Sertão Bairro S3o José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, qilpastosbonsma@gmaiI.com
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24.1 Ate 03 (três) dias uteís antes da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Coronel
Rosalina, s/n. Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação.

24.3 Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a Impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatorio deverão ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias uteís anteriores  a data designada para abertura da sessão
publica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.

A concéssao de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser motivada
pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas peío sistema e vincularão
os participantes e a administração.

.vJ5AS PLÇPO^ieOES <3ERA(Sw

25.1 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-a Ata np sistema eletrônico.
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a
realização do certame na data marcada, a se^ão será automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja
comunicação em contrario, peío Pregoeiro.

25.3 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão o
horário de Brasília < DF.

25.4 No Julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fúndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficacia para fins de habilitação e classificação.

25.6 A homologação do resultado desta licitação nao implicara direito a contratação,

25.7 As normas discipíinadoras da licitação serão sempre Interpretadas em favorda ampliação

Avenida Domingos SertSo n*! ,000, Baim) SSo Jcsé, Pastos Bons«MA, CEP65.850-000, q5ipastosbonsina@g1nail.com
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da disputa entre os interessados, desde que nao comprometanrí o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação.

25.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
tndependentemeníe da condução ou do resultado do processo llcitatorio.

25.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, exduir-sera o dia do
inicio e Incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente
na Administração.

25.10 O desatendimento de exigenclas formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do Interesse publico.

25.11 As licitantes deverão apresenter junto ao contrato social da empmsa as certidões
simplificada e especifica;

25.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

25.13 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico:
https://wvvw.bbmnetlicitacoes.com.br, site da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, no
endereço eletrônico: http://pãstosbons.ma.gov.br/transparencia/iicltacoes e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL, localizada no Prédio
da Prefeitura à Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP
65.850-000, de 2^ a 6^, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
maíl: cplpastosbonsma@gmaif.com. Os autos do processo encontram-se no mesmo com visita
franqueada aos Interessados.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - Termo de Referenda

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contratofquando for o caso)

ANEXO IV - Declaração que nao Emprega Menor de 18 /Vios.

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital.

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos

Serviços/Fomecimento.

ANEXO VII - Modeb de Declaração de Responsabilidade.

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte.

ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vínculo Familiar.

ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva.

ANEXO XI - Minuta do Proposta de Preços.

Avenida Domingos Scríüo n®l .000, Bairro Sk» José, Pastos Boos-MA. CEP 65.8S0-0(X), qjlpastóshonsmaí^gmail.com
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PASTOS BONS/MA. 04 de março de 2022

Vera Lucla Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

iOA

Ciaudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal De Educação
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ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

g^aorsôLicífÂNtir' ■OBJÊtpÉ

1.1. o presente Teimo de Referência tem por finalidade a prestação de serviços de manutenção
e reparação de veículos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, sob
demanda, induindo o serviço de entrega, para atender as necessidades das Secretarias,
conforme especificações constantes deste Termo de Referência.

2.2. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde e Educação

LÈiréWPtÍMENtAR"^'N^"í23/2006^ ALTÊRÂDÂ PEU Lb:
p caso,

2.1. A presente licitação contém Cota Reservada para as empresas enquadradas como
Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, índusive Mícroempreendedores
Individuais - MEI, nos termos da Lei Complementar 147/2014. Cota Principal - os
interessados que atendam aos requisitos do edital:

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

2;2i1. eQfÁ RESERVADA - correspondente até a 20% (vinte por cento) das quantidades totais
do objeto, destinada à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, índusive Mícroempreendedores Individuais - MEI, sem
prejuízo da sua participação na cota príndpal;

2.2L2.:çDTA_PI?INj:iPAL - correspondente a 80% (oitenta por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital;

a) Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem
como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, inclusive
Mícroempreendedores Individuais - MEI, também deverão lançar propostas de preços
para esses lotes/item.

b) No entanto, não poderão participar da etapa de disputa. Tal procedimento tem por
objetivo viabilizar a aplicação do disposto no processamento e julgamento da Licitação,
quando suas propostas poderão vir a ser consideradas para efeito de julgamento, face a
Invíabitidade de contratação de empresas enquadradas como Microempresa
Empresa de Pequeno Porte - EPP e Mícroempreendedores Individuais - MEL

2.2.3^ PÁ^ PRINCIPAL: nos termos da Lei Complementar n.“ 123/2006, será
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação pam a microempresa,
empresas de pequeno porte ou mícroempreendedor individual, cuja proposte seja igual ou até
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada no final dos lances do pregão,
quando será concedido, pefô sistema eletrônico, para microempresa, empresa de pequeno porte
ou mícroempreendedor individual mais bem classificada.

ME,

Avenida Domingos Sertão d® 1.000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, q5Ipasto5bonsma@gmail.com
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a) O direito de preferência previsto neste item somente se apiicará quando a melhor oferta
Inicial nâo tiver sido apresenteda por microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em
favor da proposta origínalmente vencedora do certame, após o cumprimento dos
requisitos de aceitabilidade da proposta e dos documentos de habilitação do licitante;

2l2r4.*IÍA^ COTA^RESÊRVApA: não havendo vencedor entre empresas enquadradas como
EPP, ME e MEI, depois de esgotadas as possibilidades levadas em consideração as
prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de classificação, o objeto poderá ser
adjudicado ao vencedor da cota Principal, desde que:

a) Não reste empresa enquadrada como EPP, ME e MEI;

b) Que a empresa melhor classificada para cota Principal tenha registrado proposta para
cota Reservada, comprometendo-se a registrar o menor preço dentre aqueles propostos
para as referidas cotas,

c) Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá
ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa;

d) Se o valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(â)
Pregoelra(a) examinará as propostas subsequentes  e as respectivas documentações de
habilitação das licitantes, na ordem de classificado, e assim sucessívamente, até a
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada habilitada
e vencedora;

e) Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
habilitada e vencedora;

2mEREM»18IÔ|ÍÍAÇMSieRlMIW: Os interessados que atendam aos requisitos do
edital, entretanto nâo se enquadrem como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte
- EPP, inclusive Mlcroempreendedores Individuais  - MEI, também deverão lançar propostas de
preços para esses loles/itens da COTA RESERVA. No entanto, não poderão participar da etapa
de disputa. Tai procedimento tem por objetivo viabilizar a aplicação do disposto no
processamento e julgamento da Licitação, quando suas propostas poderão vir a ser
consideradas para efeito de julgamento, face a inviabilidade de contratação de empresas
enquadradas como Microempresa -
Mlcroempreendedores Individuais - ME).

a) As empresas que tenha interesse em apresentar proposta para os itens da COTA
PRINCIPAL e os itens da COTA RESERVA, conforme o caso, deverá traze-las
devidamente “SEPARADAS" e identificadas conforme  a opção, podendo ser entregues
no mesmo envelopes de proposta e em outro envelope também denominado ENVELOPE
DE PROPOSTA, mas devidamente identificada para que um nâo atrapalhe a
identificação do outro,

b) Caso a empresa que deseja apresentar proposta para a Cota Prínclpai e a Cota
Reservada em envelopes distintos, os mesmos deverão ser entregues ao mesmo tempo.

ME, Empresa de Pequeno Porte EPP s
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3.1. A Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção e reparação de
veículos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, objeto deste Termo de
Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.® 10,520 de 17 de julho de 2002,
Decreto r\° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto
Federal n“ 9.488/13, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n**
147/2014, Decretos Municipais n'’ 004/2021, de 04 de janeiro de 2021 e n* 005/2021 de 04 de
janeiro de 2021 e, subsidiariamente, na Lei n® 8666/93 e suas alterações.

43ÜMrFlCÂT(V£g§:C0|í^^

4,1, Justifica-se contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção e
reparação de veículos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, tendo em vista
que os materiais licitados sâo de suma importância para dar continuidade aos serviços
publicados de saúde no Município.

5.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de
uso geral, conforme Lei n“ 10.520/02 e o Decreto n“ 10.024/19, por possuir padrões de
desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas no mercado.

6.1. Os valores propostos deverão ser colados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, Inclusive com as despesas
de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárías,
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham  a ser desenvolvidos em razão do Edital, não
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA quaisquer custos adicionais.

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA:

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7,1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada apòs apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos:

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

AvcníJa Domingos Scríilo n''l.000. Bairro S2o José, Pastos Bons-MA, CHP 65.850-000. cplpasto.sbonstna@giTiail.com
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7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

7,1,7, Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência d© eventuais imperfeitos no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 8.666/1993
6 nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a:

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1,S. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. /\ssumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.

8.1.8. Comunicar è Administração, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdendáríos, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

PENAEID^ES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas
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na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente ás
seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada â aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do contrato.

9.3. Além das muitas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçao total ou
parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA.

c) declaração de ínidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as
condições de reabilitação;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” poderão ser aplicadas conjuntameníe com a
prevista na alínea “d".

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) prestares serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) dêscumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE,

Avenida Domingos Sertaon" 1.000, Bairro SAo José. Pasios Bons-MA, CEP 65.85O-Õ0O. cplpastf>slK>nsma@gn3ail.com
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9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Inidôneo. fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabiiitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10 “PAGAMENTO, AtÜÂLll^ÇÂO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS È
PEsçpNm&...; .

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias Municipais, conforme solicitação e
entrega dos produtos.

10.3-ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento,  e mediante pedido da CONTRATADA, o
vaíor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante
apiicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP. onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
10,4.1 - No caso ae eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

V -•

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

íXrl-CONMÇMsrDÊÉNtRlGÂ É RÈÇEBIMÊNtÒ bÒS.M

11,1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais ou em lugares
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L

míús
1

^ j CZWK « {',-
ESTADO É>ô mmnnM

^EFEJTUaA MÜKtCiPAt Bg PflíTOS EQNS • MA
CKP3-CS.2W.Í?3/Wt-1S

MUNicíPw mmm oo nfi«T<^ ba ammitA cerr^ wi msimHmm

unscef^

12.1, A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento”, a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e to^is,

Hos termos do arí. 67 Lai n’ 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocoirendas reiacionadas
com a execução e determinando o que Ibr necessário a regularização de falhas ou defeitos
observados.

A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei^es
técnicas ou vicios redlbllorios. e, na ocorrência desta, nao implica em corresponsabüidade da
^mínistração ou de seus agentes e prepostos, de conformídâde com o arl. 70 da Lei ff 8.666,
de 1993.

O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano. bem como o nome dos funcionanos
©ventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faihas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providencias cabíveis.

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei 8.666/93,
que versa asbre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

mm

I

■' '

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa ver\cedora do certame terá a pa
vi^ncia a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em31(tnnta
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato.

r'

li ;■ ■
. _

1S.1. o desatendimento às obrigares previstas neste Termos de Referêrítía sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

ocorrMcia penalidades que poderão ser
APLICADAS
1. rmpedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
2, Multa de 5% {dnco por cento] do valor do conífato.
3. Muita de 0.5 % (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo día,  a critério
da Administmção, poderá ser considerada a

OCORRÊÍ^IA

Não retirar a nota de empenho,
quando convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta.
Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.
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Inexecução totel ou parcial do objeto.
4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
5. Multa de 05% (cinco por cento) do vaior do
contrato/nota de empenho.

6. Multa de 0,5% (meio por í^nfô) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do material nâo sufc^tiluído,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia,  a aitério
da Administração, poderá ser considerada a
inexecução total ou parcial do objeto.
7. Impedimento dTiicitar com a PreSüra MunicipaíW
PASTOS BONS/MA pelo período úe 1 (ano) ano. 8.
Multa de 5% (dnco por cento) do valor do contrato/nota
de empenho/vãior total estimado para o item ou iote.
*9. impedimento de licitar oom s PrefeEü^Munidpa^
PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período d© 2 (dois) anos.
12. Muita de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
13. impediment^de lidtarcõrniTPrefêitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.
14. Multa de 10% (dez por í^nto) do valor do
contrato/nota d© empenho.
15. impedimento de licitar com a Administra^ Pública
pelo período de 05 (cinco) anos.
16. Muita de 30% (trinta por cento) do vaior do
contrato/nota d© empenho.

17. Comunicado âo Ministério Público. ^
18. Impedimento^e Üciíar coma Administração Pública
pelo período d© 05 (cinoD) anos.
19. Muita de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

20. Comunicado ao Ministério Público.
21. Muita de Ò,5% (meio põr cenfo) por dia de a^aso,
aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho,
limitada a 20 (viníe) dias. Após o vigésimo dia.  a critério
da Administração, poderá ser considerada a
inexecução total ou parcial do objeto.
22. impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal d©
PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.
23. Muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
contrato/nota de empenho.
24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (ano) ano.

Nio efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

Substituir 0 objeto fora do prazo
estabelecido

Deixar de entregar documentação
exigfda neste Edital.

Nâo mantiver a proposta ou desistir
do lance.

Comportar-se de modo inldôneo.

Fizer declaração falsa.

Apresentar documentação falsa.

Cometer fraude fiscal.

Deixar de executar qualquer
obrigação pactuada ou prevista em tel
ou no edital do pmgio, em que nâo se
comine outra penalidade.

Inexecução total.

Inexecução pâicíal do objeto.

Avenida Domingos Ssrtio n^LOOO, Baim> S5o SÒ£Pmos Beas-MA, Clíl» 65.850^. cplpa<5tosbonsmaíffigmai!.cOTn
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'  “ I 25. Muita de 10% {dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

15.2. As muElas ^rventura aplicadas serão descontadas dos paganneníos devidos peia
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada,
amigável ou judiciaimente, e poderão ser apiicadas cumulaíivamente às demais sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indsvídamente fundamentados, e a aceitação da Justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS/MA que deverá examinar â legalidade da conduta da empresa.

15 5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente juslificado e aceito
pela PrefeHura Municipal de PASTOS BONS/MA. conforme procedimento esboçado no subitem
antenor. a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subiíens anteriores.

2p:3•f -iRÇAfeffl

16 1 Conforme Decreto Federal n.“ 7.892/2013. Capitulo V. art. § 2.^ para registros de preços
não se faz nece^áno de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida
para formalização do Confiato ou outro instrumento hábil.

V

cieffi

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
valor da proposta do licitante vencedor;

Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
dooimenlações de habilitação;

17.3. A apresentação de novas praposías não pmjudicará o resultado do (^ríame em relação ao
licitante vencedor;

17.4. Além do preço do 1° (primeiro) coloí^do, serão registrados preços d© outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em vatores iguais ao do íicitante vencedor;

17.5.0 registro a que se refere o item 17,4, tem por objetivo o cadastro d© reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ate d© Registro de Preços.

ít m:

ao

17.2.

'■ : - .r-’RompRfiis

18.1. Poderão utilizar-se da Ata da Registro de Preços, quaisquer órgãos ou entidades da
Administração que não tenham participado do certame ílciteíário. mediante prévia consulta junto
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no qu©
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8.666/93, Lei Federai n® 10.520/2002DecretosMunicipaisn®004/2021.do04dejaneirod©2021  e n®005/2021 de04dejaneíro

ás ús

©nos
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de 2021.

18.2 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% dos quanáíativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenplador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário dâ Ata de Registro de Preços, observadas as condições
neía estabelecidas, em caso de solicitação de adesão optar ou não pela aceitação do
fornecimento dos itens registrados, independente dos quantítativos registrados na Ata de
Registro de Preço, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas,

18.4 A dotação dos óigãos e secretarias da administração direta e indireta da Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS que desejaram fazer uso desta ata de registro e preços correrá por
conta de seus respectivos orçamentos.

;':
í'

0 prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da
publicação, sendo vedada sua proirogaçâo, exceto seja editado novo regramenío pelos

órgãos oficiais durante a vigência da mesma.
sua

gfiÉÈiscKiz:«iSrírerSlplitSQãiS^

20.1 O custo estimado da rantrataçâo será de R$ 1.340,184,00 (um milhão e trezentos e
quarenta mil e c^nto e oitenta e quatro reais).

mmmm
rmANUTENÇÂO DE^ICULOS PÀM ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS

COTA PRINCIPAL - Correspondente até a 80% (oitenta por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação dos Irííeressados que atendam aos requisitos deste edital.

V. TOTALV. UNITQTDUNIDDESCRICAOITEM

SERVIÇO DE LANTERNAGEM,
FUNILARIÂ E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇO DÉ MANUTENÇÃO É
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS
DE TERRAPLENAGEM

R$ 132.000,00800hora1

R$, 124.000,00R$ 155,00800hora2

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
R$111.600,00R$ 155,00720REPARAÇÃO DE TRATORES

AGRÍCOLAS
hora3

Avenida Dotninkcs Sorúo n^LOOO, Baima Sã0 José, Pa<rtos Bons-MA, CKP 65.850-01», cplpastosboRfimiVigjmil.com
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SERVIÇO DE fi/!ANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

R$ 170,00 RS 136.000.00800hora4

R$ 188.004,00REPARAÇÃO MECÂNICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO
E BALANCEAMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
(VEICULO)
SERVIÇOS DE BORRACHARIA
PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES (RODA)

R$ 166,671200hora5

R$ 54.135,20R$ S6,67580UNID6

R$ 122.672,00R$ 76,671600UNID7

SERVIÇOS DE LAVAGEM E
LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (VEÍCULO)

R$61.336.00RS 76,67800UNID6

SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS LEVES

SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS PESADOS

R$ 47,520.00R$ 2,9716000Km9

R$ 94.880.00R$ 5,9316000Km10

R11,072.147,20VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAt

■^ItA RESERVADA - Correspondente até a 20% (vinte por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Mlcroempresas ~ ME e

Empresas de Pequeno Porte -■ EPP, inclusive Microempreendedores Individuafs - MEl. sem
prejuízo da sua Darticípacão na c^ta principal.

UNID V. TOTALV. UNITQTDDESCRICAOITEM
SERVIÇO DE LANTERMÂGÉ^
FUNILARIA E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO É
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS
DETERRAPLENAGEM
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE TRATORES
AGRÍCOLAS
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
SÉWÍÇO DE MANUTENÇÂcTe
REPARAÇÃO MECÂNICA DE
VElCULQS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE ALINHAMENTÕ"
E BALANCEAMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
(VEICULO)
SERVIÇOS DE BORRACHARIA
PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES (RODA)

R$ 33.Õ00,&)R$ 165,00200hora11

R$ 31.000,00.R$ 155,00200hora12

R$27.900.00R$155.00180hora13

R$ 34.000.00R$ 170,00200hora14

R$ 47.001,00R$ 156,67300hora15

R$ 13.533,80R$ 96.67140UNID16

R$ 30.668,00R$ 76,67400UNID17

!
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SERVIÇOS DE LAVAGEM E
LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (VElCULO)

R$ 15.334.00R$ 76,67200UNID1 8

SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS LEVES

R$ 11.880,00R$ 2,974000Km1 9

SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS PESADOS

R$ 23.720,00R$ 5,934000Km20

m 263.036,86VALOR TOTAL DA COTA RESERVADA

VALOR TOTAL GLOBAL

Avenida Dom'Í^ Scrtfo n*l ,OÕO. Bairro SS^i^. Pastos Bons44A, CEP 65.850-000, cplp^íosbottsms^gfflatf.com
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 009.070222/2022.
VALIDADE: 12 <DOZE) MESES.

do ano de 2022. na PREFEITURA MUNICIPAL DEAos dias do mês de

PASTOS BONS/MA. nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de Pastos Bons/MA, , CEP:
85.850^00, Pastos Bons - MA, Juntamente com o Senhor Secretario ,
gerenciador da presente ata, com base na Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e na
requiamentação feita pelo Decreto Municipal n° 006/2021, de 04 de janeiro de 2021, em face
das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N® 00:^2022 - SRP, cuja
ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: Registrar os
preços dos produtos propostos petas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a
classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no Insírumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para a prestação de servi^s de manutenção e reparação
de veículos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme quantidades e
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações
constantes do editai do PREGÃO ELETRÔNICO N. 002^022. bem como das propostas
comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

EMPRESA

Parágrafo único; A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

7 “ , ::dÁ^:QBRIGAÇÕ1S pôs LIÇrfÁNT.ES.REGJSTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

l. /Vssinar o ojntrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (dnco) dias úteis, contados da solicilaçâo formal.

Avenida Domingos Ser^ qM.OOO, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA. CEP 65.850.000. qjlpaslosbonsma^gmaü.com
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!L Os serviços será deverão ser prestados dii^tamente nas Secretarias Municipais ou em lugares
destinados por cada Secretaria, localizados na sede do Município de PASTOS BONS/MA,
conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos
serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 03
(três) dias. contados a partir da data da ordem de fomecimenío.

111. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constetadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos  e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão ELETRÔNICO n° QÚ2I2Q22.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Reglsíro de Pre^^s.

VI. Ressardr os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos P^rtidpant^^ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obngaçoes
assumidas na presente ARP.

VII Resoonsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas tais como.
tensportes. encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
indenizações e auaísqner outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, oVTTgéTpar^dpan^es isentos de qualquer vínculo empregatício.
responsabilidade solidária ou subsidiária.

Viíl Paqar pontualmente, os seus fornecedores e as obrigares fiscais com base Pjseníe
ata. exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidána
subsidiária porta! pagamento.

ou

IJ^IRMsftteBiPJlcSfArôEflÉl

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da preserrte Ata de Registro de Preços ®Síe) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja
edtedo novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

C;-

CUUSULA QUARTA; O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se íx»ntidos na tabela abaixo.

LOTE
VAU TOTALVAL. UNITESPECÍFiCAÇÀÕ QTDUNDITENS

ri Ãi iQi II A oüINTA- A Aía de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utiíízada
entidade da administração que não tenha partidpado do certame,por qualquer órgão ou

S'^ Jo^. Pastos Boqs-MA, CEP 65.850-ÍX», cplpastosbo!ísma@gmail..comAvenida Domingm Sertão n°t .000, Baino
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mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

.W.PBRrGMÕlS:D6'M

CLÁUSULA SEXTA; São obrigações do MUNlClPlO, entre outras;

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. SECRETARIAS
MUNICIPAIS, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta
Ata:

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas:

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em^forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no editai do Pregão
ELETRÔNICO n° 002/2022 - SRP. o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalizaçao seus
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e
quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
indireta do Poder Executivo, mediante aórgãos integrantes da Administração Direta ou

assinatura de contrato.

-'J ■ ZI . ' DPZ0ÁGÁMÊNTO;á CÕMtRÁTÁPA .

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

i ‘

Avenida D»n,taso5 SenSo n*l .000. Baim. SJo José. PMo, Boa5-MA, CEP 65.850.000, cplpa,«o,k,nsrar.@gmail.con,
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CLÁUSULA DÉCIMA PRiMElRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscaí competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

; _1 DAS:ALTÈR:ÃÇÕÉS'bA;AtÀ

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados,
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, órgão gerenciador desta ATA,
promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao pre^ praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIP^ DE PASTOS BONS/MA deverá,

i. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

li. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ardem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerencáador da Ata poderá:

I Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penajidades
previstas nesta Ata o no Edital do Pregão ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fbmecimenlo dos materiais;

pela ordem de dassificaçáo do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedorestil. Convocar,

visando igual oportunidade de negodação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

I. Houver Interesse público, devidamente fundamentado:

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste editai, sem justificativa aceita
pelo MUNICÍPIO:
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IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao
praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à
este ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a
validade desta Aía;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, Indso íl, alínea ’*d", da Lei 8.666/93, o
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômlco-financeíro do contrato, mediante solicitação
fundamentada e aceita.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo l^ai, a ampla defesa e o contraditório, aplicar
â CONTRATADA as seguintes sanções:

í - impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA por
prazo de até 5 (dnco) anos;

íí - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbte.

i!l “Advertência.

IV - Muita de 0,3% (três décimos por cento) por dta de atraso na entrega dos produtos ou ab-aso
substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o

estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no <^so de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficiai.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitam anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos, independeníemente da aplicação de multas;

í. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente. desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICÍPIO;

u
i

na sua

V ,/
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H. Execução insallsfatória ou inexecução da entrega do materiaí, desde que a sua gravidade não
recxímende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inídoneídade;

fü. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Dsasnidos 05 (cinco) dias ds atraso na entrega dos bens, sem
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no indso II da
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contraio.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede
que o MUNICÍPIO rescinda, unilaleralmente. o Contrato ou cancele o Registro de Preço do
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus
incisos I, III 6 ÍV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contradiíono da
PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO:

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido peto MUNICiPlO, ou sendo este '"^ufiaen^
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da muita, no prazo máximo de 30 (tnnta) dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

PAtíorafo Seaundo- Nâo se realizando o pagamento nos termos acinia definidos, o MUNICiPIOSode?á se valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, tar-se-á a
sua íxjbrança Judicialmeníe.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de ínidon^ade para licitar
com a Administrado Pública será proposta se constatada má fé. ação maliciosa a premeditada
da^ONTRATADrem prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação cx>m mteresses escusos

reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das
outras penalidades anteriormente desaiías.
ou

V- ̂

Paráarafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência excíusiva do
MUNICÍPIO fecuítada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditoip, no
prazo de 03 (três) dias úteis, contedos da data da abertura de vista, podendo a reabíhtaçao ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

duvidas oriundas de sua interpretaçãoCLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as ctrOmicQ Q07I2Q22
serão sanadas de acx>rdo com o que dispuserem o Edital do Pregão ELETRÔNICO n üuz/zu^
- SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito,
as disposições do Edital sobre as das propostas.

CUkUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos cujas '‘f
constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO n 002/2022

SRP.
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conforme decisáo do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação
vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS
BONS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA. com renúncia
das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual
teor e forma.

Local e dataf

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

ORGÃO PARTICIPANTE

FORNECEDOR

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

Avenida Domingos Sertàn n*l .000. Bairro Sàn José. Pasíos Bons-MA. CEP 65.850-000, cpipastosbQnsmaráígmaü.com
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ANEXO II)

MINUTA DO CONTRATO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAMCONTRATO N.O

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS E A
EMPRESÂ^

FIM QUE ESPECIFICA.

■«••«•A»#*

^  PARA O

, de um !ado
^  localizada na

do ano de) dias do mês deAo(s)
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.o

- PASTOS BONS - MA, deste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
, doravante denominada simpifâmente de CONTRATANTE, e do outro lado da

, neste ato representa pelo
, e do CIC/MF n.o

, CNPJ n.o

V..

, portador do R.G. n.°
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo n® 009.070222/2022, e proposta apresentada, conforme ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N® que passam a integrar este instrumento, independente
de transcrição na parte em que com este não confiitar. resolvem de comum acordo, celebrar o
pr^nte Contrato de Prestação de Serviços N® , r^ldo pela Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

empresa
Sr.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEia

Constitui objeto deste Ctontrato a prestação de serviços de manutenção e reparação de veículos
Dara atender as necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com a planilha ven^dora
OT conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.o 001/2022 e Ata de Registro_de
Preços n® .... que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrito,
para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento
ilcitatório realizado na forma da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR laXAL

a ser pago em até 30 dias, apMDS aO valor do presente contrato é de R$ ...........  ( ~  ̂
entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota f=iscal e aprovaçao do Setor
ojmpetente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de
pre^s vencedora do certame:

MATERIAL
V. totalV. unit.Qtd.UndDescriçãoItem

1
2
3

Avenida Sertão tí>\.000, Bsirro Sàa iosé;"'p^os Bons-MA, CEP 65.85(W)00, cplpastosbonsma(^gmail.com
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4

5

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 preço aqui contratado não sofrerá reajuste e incluí todas as
despesas com impostos, transporte, s^uros, taxas ou outros tributos eventualmente inddentes
sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços de manutenção diretamente na da contratada, não podendo
transferir a terceiros e entregar os serviços realizados junto as Secretarias Municipais, neste
Muniapio de PASTOS BONS/MA, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas
fiscais,

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ^
assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
COMTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Editai e Termo de
Referenda;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
fundonários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vendda e/ou que não estejani em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçfe
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referenda ou no Termo de Contrato;

j) Responsabitizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerdais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a inddir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

i  '
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Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estebelecidas no Editei;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfei^es no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

ys.—-

CLÁUSULA QUINTA - DQ PRAZO DE VIGÊNCIA DQ CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até  o necessário atendimento total do material
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de 2022.

CLÁUSULA SEXTA -■ CONDICÕES DE PAGAMENTO

0 pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fomecirnento
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresenteçao da
Note Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas
requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de
solicitações e entrega dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIRCACÃO ORCAMENTÁRIA g EMPEjNHfí

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotado orçamentária:

,, conforme suas

CLÁUSULA OITAVA - PAS PENAUDADES

O ab"aso injustificado na proteção dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro Sâo Josí. Pastos B^rns-MA, CEP 65.S5Ü-000. cplpaslosbonsinaig.gniail. com
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CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo atá o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir dp trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de Inexecução total ou pardal do Contrato;

a) advertênda escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Munidpío de PASTOS BONS
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de lidtaçao e assinar contratos com a
Administrado PúbWca, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra
as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório droinstandado, apresentando provas
que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato,

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificado, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A lldtante que ensejar o retardamento da execudo do certame^^ não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, ojmportar-se de mcxio inidôneo,

Avenida Domingos Scrtílo n^l.íJOO. Bairro Sâo José. Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000. cplpastosbonsma/ggmail.com
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fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
S€Qa promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NOMA —DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do pr^nte
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do
mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A resdsão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n.o 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no proc^o de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes
casos: . ~ ^ j
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; ^
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autonzaçao
prévia e expressa da CONTRATANTE; . • j
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO OUIMTP! Em caso de resdsão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕJgg

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES PE EXECUCAQ DOS SERVIÇOS

DOS SERVIÇOS.

Avenida Domingos Scríâo n“LOOO. Bairro Sâo José. Pas«os Bons-MA. CKP 65.850-000. cplpastosbonsmafígmailcom
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Os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos, com serviços mecânicos, elétricos
e de alinhamento, balancramento e demais pertinentes ao Edital, serão exmjtados na sede da
contratada, de segunda a sexta, das 08;00 ás 18:00, conforme solicitação das Secretarias
Munídpaís.

A contratada, deverá atender as solicitações de serviços nos carros do Munitípio mesmo que sem
hora marcada, conforme a necessidade e urgência dos serviços, para que os veículos não fiquem
parados a ponto de interromper a pr^tações de serviços aos Munícipes.

Os pedidos dos serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo
também ser emanai, conforme a necessidade das Secretarias Munidpais.

Qualquer desojnfbrmidade em relação ao Edital será comunicada pela Demissão de
Recebimento/Rscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os serviços ou a totalidade
dos serviços no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

No ato da entrega dos serviços na Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Serviços,
o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO atrav^ da assinatura do canhoto de recebido
da Nota Rscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos serviços entregues pela
contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviçs prestados estão em desacordo
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por e^ito
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, ate que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que sera
r^ífzado exdusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exdui  a r^ponsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem étSco-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limttes
estabeleddos pela lei ou por este instrumento.

Os serviços deverão serem executados e entregues nos locais dtados acima, em horário
comerda! de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessaria a enfrega
fora do horário ̂ 'pulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recsbedor do horário e
posdbilidade de entrega ̂  comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Seiretaria
solidtante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNiaPIO DE
BONS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade

apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer Irregularidade ou divergènaa com
constantes neste Termo de Referência, ainda que (X)nstatados depois do

que

as especificações
recebimento e/ou pagamento.

Avenida Domingos Sertão n"! .000. Bairro Süo José. Pastos Bons^MA, CBP 65.850-000. cplpasi03bonsma@ginml.com
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destinados por cada Secretaria, todos estabelecidos na sede do Município de PASTOS
BONS/MA.

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensa! ou quinzenal,
podendo também ser semanal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais e suas
demandas.

11.2 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 03 (três) dias após o recebimento
da Ordem de Fomecimento/Nota de Pedido/Empenho.

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Editai será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Físcal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conia da empresa
contratada.

11 5 No ato da entrega das mercadorias no aimoxarifado Centrai e/ou próprio da Secretaria, de
posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO
PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota FIscal/Fatura,
representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade,
valor unitário e o total dos mesmos.

11 5 1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo (»m a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspensa o pagamento,
até que sanada a situação.

11 6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que se^
realizado exciusivamente pelo recebedor, atmvés da aposição, data e assinatura do canmbo de
“Atesto" na Nota Fiscai/Fatura.

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-prafissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

locais citados acima, em horário comercial de11.8 Os produtos deverão ser entregues nos ^ ^
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entega fora ào hmàm
esfipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade
de entrega em rxjmum acordo.

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solidtante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MÂ, Independente de ser ou nâo o fabricante do produto, a substitu^âo de toda
unidade que apresentar Imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referônaa, amda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

'

Avenida ScrtSo rfl.WO, B$.mo SSo José. Pastos Dcns-MA, CEP 65.850-eiM), cplpastoslionfifns^gmail.com
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A. COMPENSAÇÕESCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO flNAJ
FINANCEIRAS E DIS

ÂTUAUZAÇÃO FINANCEIRA

Ho caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da COS^RATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da s^uinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) H/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira; . ̂ .
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da efâpa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etepa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

:!
’ \

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipado de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente desde a data a que o-mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte formula:
AF = [(1 + IPCÂ/100) H/3Í>-1] X VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = pércentuaí atribuído ao índice de Preços ao
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento,
Vp = valor da etapa a ser paga, igual ao prindpal mais o reajuste.

A-FISCAL^

Consumidor Amplo, com vigência a

ATÔCLÁUSULA DÉCIMA TCR

ACONTRATAHTE designará um FISCAL DE CONTRATO OU EQUIPE DE RSCAIS, conforme o caso,
0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos pro^tos e
sob os^pectos quaüfâtivos e quantitativos, anolando em regí^ propno ®
comunirando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inqso III, c/c Artigo 67, §§ 1 e 2
da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n» 8-666/M, que
versa sobre Inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração
Pública.

Rcam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n» 8.666/93.

^ ̂liaBTft - DA ALTERAÇÃO

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no

^TUAL

art. 65 da Lei Federa! 8.666, de

CLÁUSULA^Pj SEU.üÉsm

Avenida Domingos SerlSo n-| .000. Brim. Süo hsi. Paslos Bons-M A. CEP 65.g50.aM. cDlpaaoit>ans,oa^te^3Íl.com
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21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das
sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por eia assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por ̂ rito, mediante protoralo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBUCACÃQ

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,sendo a
publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRAIQ

O presente contrato vincula-se ao Processo da Pregão Eletrônico 002/2022 e à proposta
vencedora, confoime exposto no Inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DA RESPONSABIUDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

■  Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

Avenida Domingos Sertão n”! .000, nairro Sao José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000. cplpastosbonsrnn@gmail.cGm
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de 2022,PASTOS BONS(MA), de

co^^rKATA^^t
Secrétarío Munidpa)

CXDNTRATADA
Representante Legai

TESTEMUNHAS:

y CPF:

CPF:
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão
Eletrônico 002/2022, aberto do Processo Administrativo 009.070222/2022, instaurada pelo
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, que a empresa:

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIIi do art. 7'^ da Constituição Federal e inciso V do art. 27
da Lei Federal n" 8.666/93, de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
e insalubre e nao emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n” 4.358,
de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n” 9.584, de 27 de outubro de 2002;
- Nao esta impedida de contratar com a Administração Publica;
- Nao foi declarada inidonea por ato do Poder Publico;
- Nao incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.
- Que Inexistem fatos Impeditivos a sua habilitação.

Cidade (UF)...... de de 2022.

Nome da empresa + Canmbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Avenida Domingos Sertão n*1.000, Baitto SSo José. Pastos Bons-MA. CEP 6S.S5Q-QC0, cplpas!osfaonsma@ginaii.com
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ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto dò Pregão e os termos

constants no Edita! Pregão Eletrônico n'’ 002/2022e seu{s) ANEXOS e do Regulamento bem

temos todas as condições de cumprir as exigências alí contidas no que concerne a

apresentação de documentação para de habilitação.

como

•w.

Cidade (UF)...... de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

AvcniiJa Domingos ScrtSo n^I.OOO, Baitro Sâo José. Pastos Bons-MA, CRP 65.850-000, cplp3stosbonsina(fi)gmail.coni
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ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxKXXxxxxxxxxxxxxxx

Pregão Eletronlco n” 002/2022, aberto do Processo Administrativo  n° 009.070222/2022
Fornecedor

CNPJ:

Endere^:
CEP: Cidade:

Telefone:

Banco.Agenda;
VALIDADE DA PROPOSTA: no
mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor; Para sua maior seguranga, observe as condições eslabs/ècídas no
Editai:

Iiisctíç&> Estadual:
Baim>:

Estado:

E-maii:

Conto Corrente:

m^PreçoUnítãffo jPreçõ
Il_jTotaL

Lote/mêrn fcHd®. lUnid. tespecífi^gdes

)^R$(Va/or Total e final por extenso tí

NO CASO DE MfCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n” 123/2006  e suas alterações, e que fazemos prova
de tai condição com os documentos enviados - DOCÜMENTACAO, conforme previsto no
Edital.

IMPORTANTE: .
1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejertar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou Indenização.
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
lícitatorío.

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigares

Âveni<ia Domingos Sertão d*1.000, Baimi S3o losé, Pasios Bod$-Mâ, CEP ̂5.850-000. cplpasCO8b0nsmsiggmail.com
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trabalhistas, prevldenciarías, fiscais e comerciais e oub^as quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Cidade (UF)... ... de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

r

_ y
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ANEXO Vit

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EM PRES A

(Nome da empresa. CNPJ e endereço da empresa)

Ao Pregoelro do Município de PASTOS BONS/MA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação,
sob a modalidade Pregão Eletronico n” 002/2022, aberto do Processo Administrativo n“
009.070222/2022, instaurada pelo MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, que;

® Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se
fagam necessárias;

*  Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
• Comprometemo-nos a repassar na propógâo correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudangas de alíquotas de impostos mcidenles sobre o
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação íXiiTespondente,
publicada durante a vigência do Contrato:

•  Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Codigo de
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletronico n*
002/2022, aberto do Processo Administrativo n° 009.070222/2022, instaurada pelo
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a prasente.

Cidade (UF) de de 2022.

com as

y

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Avcmda Domingos Sertão nq.OOO, Bairro São Sosé. Pastos Bons-MA, CEP 65.850.000. cplpasfosbansm3@gmail.com
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ANEXO Vfll

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME OE
MÍCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE

SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

() MÍCROEMPRESA
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrito no (razão social da empresa) Social da
, endereço, cidade.Empresa) CNPJ n'

,  inscrita no CNPJDECLARO, sob as penas da lei, que a empresa:
, cumpre os requisitos legais para a qualificação como mícroempresa

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n" 123, de 14.12.2006,
I especial quanto ao seu art, 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido

estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa esta exciuida das
vedações constantes do paragrafo 4° do artigo 3* da Lei Complementar n 123, de
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame.

ou

em

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
()SIM()NAO

Cidade (UF).., ...de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Avenida Eto'^gos Sártão nM.OOO. Bairro S2n Josâ. Pa-cíos Bons-MA. CE? 65.850400. cplpastosbonsjna@gniail.com
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAQAO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(nome empresarial da(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)
, inscrita no CNPJ n®: , com sedlicitante) e na (endereço complete ) por

Intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) infra-âssinado,

para fins do

1

,...e do CPF^F n®portador(a) da Carteira de Identidade n®
presente processo licitatorio, DECLARA nao possuir em seu quadro societário conjuge,
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
ate o terceiro grau, de servidor publico da ativa na Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n® 002/2022

Cidade (UF) ...... de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Avenida Domingos SertÜo nn.OOO, Baiiro SSo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cpipaslosboQsma@gmaíLcom
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ANEXO X

Ficha técnica descritiva do objeto

Ficha Técnica Descritiva do Objeto
Numero do edital:

Ògâo comprador:

VAL.V/ALMARCA e
QUANT ImODELO TOTALUNIT.Lote/ltem DESCRtCAOj

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote unico (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa proposta esta em confoimidade com as exigências do instrumento
convocatorio (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3" da Lei Complementar 123. de
14 dé dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(M0EPP).

Data:

Observação: por forga da legislação vigente, e vedada a identificação do licitante.

Avenida Dominas Sertão n* i .000, Bairro S2o José, Pealos Bons-MA. CEP 65.850-000. cplpastosbonstm@gma3l.co1n
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ANEXO XI
Modelo Carta Proposta do objeto

(Locai e data)

Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA - MA.
Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref.: Pregão ELETRÔNICO n” 002/2022 .

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais
estamos plenameníe de acordo, apresentamos riossa proposta para a prestação de servi^s
de manutenção e reparação de veículos para atender as necessidades das Secretarias
Municipais, de interesse do Município de PASTOS BONS^A, objeto do certame.

), conforme detalhado naO valor global de nossa proposta e de R$ (....
Planilha de Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços
sao estímativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. obser\mdos os limites
legais.

extenso

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e
horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA para a
assinatura do Contrato.

nos

Atencíosamente,

Nome da empresa Carimbo
Nome do responsável legai da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

OBSERVAÇÃO; PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS
CONTIDOS CONFORME ITENS TANTO PARA COTA ME/EPP E AMPLA PARTICIPAÇÃO.

Avenida Domingos Seilàn n'l .000, Bairro SSo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cpIpaslosbonsmii@giJiaU.com
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ATA DA SESSÃO

Pastos Bons - MA, • tniail pfcíoiiiira. oa-.iosbonsíê^hoiiooii comAv. Domingos SertSo, 1000 • SàoJosé, CEP: 65.870-000 •
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Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Ob^lo: CM*trat^ de empresa para a prestaçüo de serviços de manutenção e reparação de veículos para atender as necessidades das
Secretarias Municipais.

Aos i 7 dias do mês de março do ano de 2022, às 14;00hs, o{a) Prefeitura Municipal de Pastos Bons, CNPJ - 05.277. |  '*75,
raaliiru o PrcRão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeim(a), Sr(a). Geila Meio Carvalho, aux.lmdo(a) pela Equipe de
Apoio formada pelos Srfa)s. Ausherly Rodrigues dos Santos Mota e Weverton de Sousa Teixeira, com o objetivo
Comra“ eCesa pLa a pres^So de serviços de manutenção e reparação de veículos para atender as necessidades das
Secretarias Municipais.,conforme especificações e quantidades definidas no ato convocatóno.

Empresas Participantes:

M C Ribeiro - ME, CPF/CNPJ: 02.099.824/0001-96, ME/EPP: Sim

Lotes:

Lote 1 - SERVIÇO DE LANTERMAGEM, FUNILARIA
Participação Licitante: Ampla participação
Situação Adjudicado

Classificação do(s) participantc(s);
Empresa:M C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02.099.824/0001-96

Data Registro Oferta:02.099,824/0001-96
Hora Registro Oferta:! 1:36:55
Valor da Oferta; 160,00
Marca do Produto:PRÓPRJA

E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTA PRINCIPAL

DcscÍassincação(ôes):
Nenhum participante desclassificado.

Ví.

Vator do Laoc*Lances Hora

17/03/2022 i Í4.25 4S
PatarPF/CNPJ

ír> 090.824/0001-%
155.00

I NcmedaEmprm

i M C Ribeiro - ME

Recursos

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso.

Lote 2 - SERVIÇO DE MANUTENÇAO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM - COTA PRINCIPAL
Participação Licitante: Ampla participação
Situação Adjudicado

Classificação dofs) participantefs):
EmpresarM C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02.099.824/0001 -96

Data Registro Oferta:02.099.824/0001-96
Hora Registro Oferta:! 1:38:00
Valor da Oferta: 150,00

A». Domingo. Sertão, 1000 ■ SéSo ío.é, CEP: 65,870-000 • Pa.io. Bon. - MA
o->i:>cii‘>(íBhoHTiaii.i;Oi'>• D.maii oreftíituiD ps
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Marca do ProdutotPRÒPRlA

Oescias$jrivaçâo(ôes):
Menhum participante desclassificado.

Lances
Nome da

MCRibeitp-ME

CPF/CNPJ Vaiar do UngeHüTâ.
145.00 Ii4:26:Ü8Q2.099-g24A)001-% I 17/03/2022

Recursos

j Nenhum participante registrou intenção de interpor recureo.

Lote 3 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS - COTA PRINX':iPAL
Panicipaçio Licitante: Ampla participação
Situação Adjudicado

Classificação do(s) paiticlpante(s);
EmpresarM C Ribeiro •• ME
CPF/CNPJ:02.099.824/0001-96

Data Registro Oferta;02.099.824/0001-96
Hora Registro Oferta:! 1:44:49
Valor da Ofertai 150,00
Marca do ProdutoiPRÓPRIA

Desctasslficação(0es):
Nenhum participante desclassificado.

Lances
Nome da Empresa

M C Ribeiro - ME

Valor do LacceHoraDataCPF/CNPJ
14;26-2!02.099 824XK>ni-96 . 17/03/2022

Bccursaa . .
Nenhum participante registrou intenç^ de interpor recurso.

Lote 4 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - CO i A PRINCIPAL
Partieipaçílo Licitante: Ampla participação
Situação Adjudicado

Classificação dô(s) partjcipante(s): '
EmpresaiM C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02.099.824/0001-96

Data Registro Oferta:02.099.824/0001-96
Hora Registro Ofertail 1:39:37
Valor da Oferta:l70,00
Maica do ProdutoiPRÓPRIA ví^

Desciassifícação(ôes):
Nenhum participante desclassificado.

Av., Domingos Sert.ua. 1000 • Sf.D José, CEP. 55.^70-000 * Pastos Bons MA piefeituo>_,p5siosí>onsfcShQínia.i.coni
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Lances
V'alor do t^ncelloruCPF/CNPJ Data

Nomt da Empresa

M C Ribeiro • Mtl
160.0014 26 3417/03/202202 0</9.824,^l-%

Recursos

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMO PORES • COTA PRINCIPALLote 5 -

Participação Ltcitante: Ampla participação
Situação Adjudicado

^ y

IlassificaçSo do(s) participante(s):
Empresa:M C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02.099.824/0001 -96

Data Registro Oferta:02.099.824/0001-96
Hora Registro Oferta:! 1:40:23
Valor da Oferta:150,00
Marca do ProduloiPRÓPRlA

DesclassificaçSoíôes):

Nenhum participante desclassificado.

Valor do l-aoceLances HoraPataCPF/CNPJ
145.0QNome da Einrrcsa

M C Ribeiro - ME
17/03/2022 r 14.26 47!  02 099 824)0001-96

Recursos

Nenhum participante regUtrou intenção de interpor recurso.

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEICULO) - COTALote 6 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
PRINCIPAL

Partlcipaçüo Licitante: Ampla participação
Situação Adjudicado

Classificação do(s) participante{á):
EmpresatM C Ribeiro - ME
CPF/CN PJ:02.099.824/000 í -96
Data Registro Oferla:02.099.824/0001-96
Hora Registro Oferta: 11:41:05
Valor da Oferta:96,00
Marca do ProdutorPRÓPRlA

DesclassífícaçãoCôes):

Nenhum participante desclassificado.

Lances Valor do LapccHoraDalaCTF/CNPJ
90.00Nome da Emaresa 14.27 0717/03.^02202.O99.824/0O0i-96

M C Ribeiro - ME

• Pasrn^ • MA • ?jnê\\ [Kp(ettufa_pa^íosbCT)sé5hotm<»ii.c:oi'nAv, Domingos Sertão, 1000 • 5âo /osé, C6P: 65.870-000
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CNP/ - OS.277.j;3/OOOl-75
MUNlCÍfTO MtMSaO DO TER«iTORK3 DA CIDADANIA CtH«AOO SUL MARANHENSE

Recursos

Nenhum participante registrou intenção de interpor recureo.

Lote 7 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (RODA) - COTA PRIISCIPAL
Participação Licitante: Ampla participação
' Situação Adjudicado

CbssifícaçSo do(s) participante(s):
Empresa:M C Ribeiro • ME
CPF/CNPJ:02.099.824/0001-96

Data Registro Oferla:02.099.824/0001-96
Hora Registro Oferta:! 1:41:46
Valor da Ofeila:76,00
Mm^ca do Produto:PRÓPRIA

/

Desclassiricaç3o(ôes):
Nenhum participante desclassificado.

l.anccs Votor d» LanceHora

14.27.73

Puta1  CPÍ7CNPJ
02ü9^ã24/00(H-q6i Notnt (ta Kmpresa

í  .MCRibeiro- MG

70,0017/03/2022

Recui^os

Nenhum participante registrou intenção de interpor recureo.

Lo»» 8 - SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCULO) - COTA PRINCIPAL
Participação Licitante: Ampb participai^o
Situação Adjudicado

Dassifícação do{s) partídpante(s):
EmpresaA^Í C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02,099.824/0001 -96

Data Registro Oferta:02.099.824/0001-96
Hora Registro Ofertatl 1:42:33
Valor da Oferta:76,00
Marca do Produtc.PRÓPRJA

Desctassificaç3o(òes):
Nenhum participante desclassificado.

Lances I Vatordã~LanteHora

14-27:33

DataCPF/CNPJ
! Noroe da Empresa 70,0017/03/202202009.824A30Q1-96
! MC Ribeiro-ME

Recursos /

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. ^

l.ote 0 - <íFRVICOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES  - COTA PRINCIPAL
^ Av. DorSngos Sertão. 1000 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • CrnaH: piefeitura.„pâS(osboinii>^hotm3ii com
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Participação Licitante: Ampia participação
Situação Adjudicado.

Classificação do(s) participantc(s):
Empresa:M C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ;02.099.824/0001 >96

Data Registro Ofc!ta:02.099.824/0001-96
Hora Registro Oferta:! 1:43:13
Valor da Oferta:2,95
Marca do Produto:PRÓPRlA

[>esclassificação(de$):

Nenhum participante desclassificado.

Lances Volor do LaacgHoraDalflCPF/CNPJ
Nome da Ewpma U;274i17/03/202:02.099.824/0001-%
M C Ribeiro ■ ME

Recursos

Nenhum participante registrou intenç&5 de interpor recurso.

Lote 10 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS PESADOS  - COTA PRINCIPAL
Participação Licitante: Ampla participação
Situação Adjudicado

Classificação do(8) part!cipant«(s):
Empresa:M C Ribeiro > ME
CPF/CNPJ:02.099.824/0001 >96

Data Registro Oferta:02.099.824/000I-96
Hora Registro Oferta; 11:44:10
Valor da Oferta:5,90
Marca do Produto:PRÓPRlA

DesclRssifÍcação(des):

Nenhum participante desclassificado.

Lanc^ Valor do LancefloraPataCPiVCNPJ
Noiae da Empresa 1 1,44.1012/03/2022
M C Riteiro - ME 4 ,?0;í)4ximmni
M C Rtbtfito • ME

Rccui^os

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso.

E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTA RESERVADALote í 1 - SERVIÇO DE LANTERNAGEM, FUNILARJA

Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP ^
Situação Adjudicado

Av, Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.8'70-0a0 • Pastos Bons - MA • Emaíl- orefeHura^.
pastü-.bonsí^hctma.l com
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Classifícação do(s) participante(s):
EmpresaiM C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02.099.824/000 J -96

Data Registro Oferta;02.099.824/0001-96
Hora Registro Oferta: l i :45:25
Valor da Oferta:l60,ÜO
Marca do Produlo:PRÓPRIA

DesclassiricaçSo(ôes):
Nenhum p^icipante desclassificado.

.jnces Valor do LantcHora

1431 15
CPF/CNPJ Data

Nomt cia Emortsa 155.00f)2 099-824í0QQl-96 I 17/03/2022
MC Ribeiro-ME

Recurer»

Nenhum p^iclpante registrou intenção de interpor recurso.

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÃQUINAS DE TERRAPLENAOEM - COTA RESERVADALote 12 - SERVIÇO DE
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP
Situação Adjudicado

Classiíicaçâo do(s) participante(s):
Empresa:M C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ;02.099.824/OÔO l -96

Data Registro Oferta:02.099.824/0001-96
Hora Registro Oferta: 11:46:04
Valor da Oferta: 150,00
Marca do Produto:PRÓPRIA

DescÍas9Ífícaç3o(ôes):
Nenhum participante desclassificado.

LancM Valor do LanceHoraPataCPF/CNPJ
Nome da Etnoresa US.fjQ14.31,27nmã02202.099.8244XK]l-%
MC Ribeiro-ME

Recursos

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso.

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS - COTA RESERVADALote 13 - SERVIÇO DE
Participação Licitante; Participação Exclusiva ME/EPP/COOP
Situação Adjudicado

Classificação do(s) participante(s):
Emprcsa:M C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:O2,O99.824/OO01 -96

Data Registro Ofería:02.099.824/000I-96
Hora Registro Oferta:! 1:46:39

Av. Domingos Sertão, lOnO - São José. CtP; 65.870-000 • Pastos Ba„s - MA - Em.iü- prefenura. p=i

é

sUrvboü^.C^holiriiíã cum
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Vator da Oferte: 150,00
Marca do ProduK):PRÓPRIA

De5classí{jcaç2fl(ôes):
Nenhum participante desclassificado.

IfncÊÈ
Nome da Empresa

MC Ribeiro-ME

VaiordoLaBceHoraCPF/CNPJ
14:31 4117/03/202202 090.824/00)!-%

)  Begursos
y Nenhum participante registrou Intenção de interpor recurso.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VElCULOS AUTOMOTORES - COTA RESERVADA

Participaçfio Ucitante: PartícipaçSo Exclusiva ME^PP/COOP
Situação Adjudicado

Classificação do{s) purticipsnte(s)í
Empresa:M C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02.099.824/0001-96

Data Registro Ofe!la:02.099.824/000]-96
Hora Registro Oferta: 11:47:32
Vaíor da Oferta: 170,00

.Marca do Produto:PRÓPRlA

Lote 14 -

Desclasslficaçaa(Ôes):
Nenhum participante desclassificado.

M-nm
.Noiflcdfl Emureta

Valor <lpl.aB£e.. . çimm ^
02-099.82-Wl-% I {7/03/2022 160.00Í4;3Í.S2

M C Ribsíro • ME

Beçp.rsos . , .
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurao.

- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTALute 15

RESERVADA

Participação LIcItaníe: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP
Situação Adjudicado

Classificação do(s) participante(s)J
Empresa:M C Ribeiro > ME
CPF/CNPJ;02.099.824/0001 -96

Date Registro Oferta;02.099.824/0001-%
Hora Registro Oferta:! 1:48:24
Valor da Oferta: 150,00

Marca do Produto:PRÓPRIA

£mai!- pr-efetiur.^ p.^i^lost.ions^hoinwíLton!Av. Domingos SertSo, lOOô • São José. Cf P- 65,870-000 • Pastos Bons - M/a
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CNPJ -fl5,2?7.173/tfôOt-75

MUNiCtPíO MEM8«0 00 TEHRITORIO DA CIDAORNIA CERRADO SUl MARANHENSE

urirulílf

Descliissiricaçao(ôes):
Nenhum participante desclassificado.

Hora ! Vator do Lancecrp/cNPj

I  17/03/2022
Nome da EmprcM

MC Ribeiro-ME
Í45.(X)1±IIM

Rgcm^M

Nenhum participante registrou inienç&) de mterpor recur^J.

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCÜiX)) - COTA,ote !6 - SERVIÇOS DE
RESERVADA

Participado Licitante: Partscipaçâo Exclusiva ME/EPP/CODP
Situação Adjudicado

Classificação M^) particlpante<s):
ErapresaiM C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02.099.824/0001-96
Data Registro Oferta:02.099.824/000l-96
Hora Registro Oferta: 11:49:06
Valor da Ofcrta:96,00
Marca do ProdutotPRÓPRlA

Desdüssífleado(^^)‘
Nenhum participante desclassificado.

Valor tio l-aneg
90.00

HoraDatoCPPCNPJ
Nomeia HiUl.17/03/202202.099.824/000^6
M C Ribeiro • ME

Recuraos

Nenhum participante registrou intend^^ de interpor recurao.

veículos automotores (RODA) - COTA RESERVADALote 17 • SERVIÇOS DE BORRACHARiA PARA
Parítcipaçia Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP
Sítuaçào Adjudicado

Classificação do(8) particlpante(8);
EmpresatM C Ribeiro - MB
CPF/CNPJ:02.099.824/0001 -96
Data Registro Oferta:02.099.824/0001-96
Hora Registro Ofertó:! 1:49:42
Valor da Oferta:76,00
Marca do Pfodulo:PRÓPRlA

DescÍ8^ificüçao(6es):
Nenhum participante desclassificado..

EQQCgj.
ECt-P. 65 870-000 • Pastos Bons MA* Eiuail' prefe.tur.^pa^.£o>bo..s€’hoU-.ad.comAv. Doníingos Sertão, lüOO » SOo iose
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CWJ -Oí.27J-l73iOO(51-?5

MUNICÍPIO MEMBRO DO TgimiTÓRlO DAOOAOANiA CERRÂOO SUl MARANHENSE

Vaiar da LanceHoraDataCPIVCNPJ

02 099-824^1-961 17/03/2022
Nome da Emprcaa

M C Ribairo ■ ME
WJ14 32.33

Nenhum participante registrou Intenção de interpor recurso.

SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCULO) - COTA RESERVADA

Partidpaçêií Licitante: Participação Excíusiva ME/EPP/COOP
Situação Adjudicada

Classincaçâo do(s) participanle(s)t
Empresa:M C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02.099.824/Ô001 -96

Data Registro Oferta:02.099.824/000l-96
Hora Registro Oferta:H;50:26
Valor da Ofería:76,00
Marc^ do Produto:PRÓPRlA

Lote 58-

,y

Desclassíricâçao(ôes):

Nenhum participante desclassificado.

li22£ÊL_
NomgdaE:

Valor do LanceHoraCPF/CNPJ
imi4'.32 4717/03/2022«2.Cm 824/0001-96

M C Ribeiro - ME

Recursos .
Nenhum p^ícípante registrou intenção de interpor recurso.

Lote 19 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES - COTA RESERVADA
Participação Licitante: Paitícipação Exclusiva ME/EPP/COOP
Siíuaçao Adjudicado

Classificação do(s) pailiGipante(s):
Kmpresa:M Ç Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02.099.824/0001 -96

Data Registro Ofertâ;02.099.824/000l-96
Hora Registro Oferta: U :51:06
Valor da Oferta:2,95
Marca do Produto:PRÓPRlA

De5classificaçao(ôes):

Nenhum participante desclassificado.

Lances
Nometta Empresa

ndcUbeiro-M-

Valor do L.aacc
CPl/CNPi

02 099:824/0001-96 I 17/()3/2i)22 14 33 01

Recursos

fvlÂ« Em.nii preltíituf.i puiíosbOíTií^holma:! con-.Domingos Sertão. 1000 * Sác José. CEP: 65,870-000  - Psstos Bens -Av.
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■■r-fc?
u.niCOf^

Nenhum participante registrou mtençao de interpor recurso.

Lote 20 > SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS PESADOS  - COTA RESERVADA
Participâçlo Licihinte: ParticipaçSo Exclusiva ME/EPP/COOF
Situação Adjudicado

Classificação do(s) particlpanle(s):
Bmpresa;M C Ribeiro - ME
CPF/CNPJ:02.099.824/Ofl01 -96

Data Registro 0fertâ:02.099.824/0001'96
Hora Registro Oferta: 1! :51:46
Valor da Oferta:5,90
Marcado Produto:PRÓPRIA

/

Descíassíficação(ôes):
Nenhum participante desclassificado.

Lances V'at<>r do LanceData

nmrzo22
CPF/OÍP.1

Ml14-B !6
M C Ribeiro - ME

Recursos

Nenhum participante registrou Intenção de interpor recurso.

Superadas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos ücilaníes. o }*regoeiro resolve:

Resultado Consolidado após encerrameuta da sessão

is havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eleírônico âs 10: OOhs. do dia 21 de março de 2022, sendo aNada mais..

respectiva Ata lavrada pelo Pregoelro e Equipe de Apoio.í

am do julgamento do praseníe Pregão EletronicotPartieij

Weverton de Sousa Teixeira

s • MA « Ertitiil; p?í.*leitur4_p;i^^o5-hori’.<«)hulntaíl.con>Av Oomingos Seitão, lOÜO - SaoJosé. CEP. Ô5.870-000 • Fastoi Bí>n>.
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S.STADO DO MftSAfíHÂO
PRÍFtíTURA MUNlCiPAl DE PASTOS BONS - MA

CNPJ-M2?7.173/0í«l-?5

MUNICÍPIO ÍVlíMBRO DD TEBRITÓRiO DAf iOADANiA tl.RRAOO SUL MAHANHENSf

i i

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Faço nesta data, juntada de proposta de negociação/adequada,
aos autos do processo.

Pastos Bons/MA, 21 de Março de 2022.

A.
alhoGofla Melo

Pregoeira do Município

N

f

■ MA * Ernaii' prtíf^iiurü, co^n
Av, Domingos Serlao, iODO • São Jose, CEP; bb.S?Ü üOO » Pa^Sos Bo*u
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rsTAsmoo maranhAo
PHtftrrURA MUNtClPAl Ot PASTOS BONS - MA

CNP/ -05.277J73;&00I-7S

HíIUNICIPJO membro do TÇftRITDmO d» cidadania cerrado SUl MARANHENSE

i.jrrlCv'íÍ?

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n“ OD9.070222/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N." 002/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/03/2022

ABERTURA: 14:00 HORAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Lei 10.520/02)Pelo presente, no uso de minhas atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e
considerada a realização da sessão de julgamento dela extraída a ata de julgamento do processo em
U as fases de jumento. nSo havendo in.eT,osiçâo de recurso, ADJUDICO o
Contratação de empresa para a prestaçto de serviços de manutenção e reparação de veículos para atender as necessidades

Secretarias Municipais.

RESULTADO:

Item 1: SERVIÇO DE LANTERNAGEM, FUNILARIA E PINTURA DE
Participação Licitante - Ampla participação
Empresa: M C Rilwiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
ValorGIobal: 124.000,00.

VEÍCULOS automotores - COTA PRINCIPAL.

QuantidaileValor UnttiirteMarta
Prodato/Scrvlço

m.oo
SERVIÇO DE LANTERNAGEM. FUNiLARlA E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES • COTA PRINCIPAL

I55.ÜCK)00Ü
PRÓPRIA

Item 2: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM - COTA PRINCIPAL.
Poiticipaçao Licitante - Ampla participação
Empresa: M C Ribeiro - ME.

^  CNPJ: 02.099.824/0001-96.
ValorGIobal: 116.000,00.

QuantidadeVflior llaitdrioMarcaPrndunVServico

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO B REPARAÇÃO DE MAQUINAS DE
TERRAPLENAGEM - COTA PRINCIPAL —

800,00145.0I»000
PRÓPRIA

MANUTENÇAO E REPARAÇAO de tratores agrícolas - COTA PRINCIPAL.Item 3: SERVIÇO DE
Participação Licitante - Ampla participação
Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
ValorGIobal: 104.400,00.

QuantidadeVakirt^HitárioMarcaProdato/Ser%lto
TeRVIÇO de manutenção E REPARAÇÃO DE TRATORES
agrícolas - COTA PRINCIPAL

Item 4: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VElCULOS AUTOMOTORES - COTA PRINCIPAL,Participação Licitante - Ampla participaç3o ^

720,U5.000UÜO
PRÓPRIA

00

Sto José, Pastos Bons-MA. CEP 65.850-000. cplpastosbons^/ííínmílcomAvenida Domingos Scrtto n“l .000, Bairro



FL5H'

h

msfõsBoml lí

esiftoo oo mmanhSo
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C«Pf - 05.277,173/8001-75
tWUfiítíPlO MEMBRO DO TIRRfítjaiO SA C»OA0ANiA CERRADO SUt MARANHENSE

Ví-c- '

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96002E

Valor Global: 128.000,00.

QuantidadeValor IJnitérioMarcarr<HianK»erv«çu

Serviço DE MANUTENÇÃO e reparação rétrica de
VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTA PRINCIPAL

$oom160.000000PROPRJA

Item 5: SERVIÇO DE MANUTENÇAO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCUI.OS AUTOMOTORES - COTA PRINCIPAL.
Participação Licitante - Ampla participação
Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96,

Valor Global: 174.000,00.

Quantidade\’alor Unitário.Marca

i SERVIÇO DE MANUTENÇÃO F. REPARAÇÃO MFCANíCA r>F.
1 VElCUi-OS AUTOMOTORTS > C<?rA PRINCIPAL

.2(X}.a)145.000000PRÓPRIA

Item 6: SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEICULO) - COTA
PRINCIPAL.

Partlcipaçlla Licitante - Ampla participação
Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.

Valor Global; 50.400,00.

QuantidadeVahir UflitllríoMarcaProduta'Strvico
mooSERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAN^NTO DE

VEfCLLOS AtfmMOTORF-S fVElCULO) • COTA PRINCIPAL
90.WM)!XX)PRÓPRIA

1

Item 7: SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (RODA) - COTA PRINCIPAL.
Participação Licitante - Ampla participação
Empresa: M C Ribeiro - ME,
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 112.000,00.

QuantidadeVolor UnitáriaMarca

,6(XI.0OSERVIÇC^ DE BORRACHARJA PARA VEÍCULOS
í AÜTOMOTORES(RODA) - COTA PRINCIPAL

TO.OOÍKX»PR(')PR!A

LAVAGEM B LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCULO) - COTA PRINCIPAL.Item 8: SERVIÇOS DE
ParticlpaçSo Licitante • Ampla participação
Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.Ô99.824/Ô001-96.
Valor Global: 56.000.00.

QuantidadeValor UnU&rloMarca

gíKÍ.ÍM)SERVIÇOS DE LAVAGEM E LllBRIFICAÇÂO DE VEÍCULOS
AUTOMOrCMlES íVEÍCULOl - CPEA PRINCIPAL

TO.aXKXX)PRÓPRIA

Uclíi 9: SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES - COTA PRINCIPAL.
Participação Licitante - Ampla pmticípa^
Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 46.400,00.

Avenida Domllí^s SertSo n^I.OOO. Baíiro S:lo Jos^L Píistos Bons-MA“ CEP 65.850-000. cplpasíosbonsma.^.gmail.com
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QufliiHdadeValor UnitártoMurcâPniduto^rvko

SERVÍÇÕS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES - COTA
PRINCIPAL

I6.<KH).0Ô2,9íX)0{K)PRÓPRIA

Item 10: SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS PESADOS  - COTA PRINCIPAL.
Participação Licitante - Ampla participação
Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 93.600,00.

QuantidadeValor UnitárioMarea

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS PESADOS - COTA 5,850000própria

LANTERNACjEM, FLíNÍLARIA E pintura de veículos automotores - COTA RESERVADA.item 11: SERVIÇO DE
Partirípâçio Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP
Empre^: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 31.000.00.

QnantldttdeV'3lar UnitárioMarca

2CX).00
SERVIÇO DE LANTOINAOEM, EÜNILARIA F. PINTURA DE
VHlCÜLOS automotores - COTA RESERVADA

Item i2: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAOEM - COTA RESERVADA.
Partfdpaçao Licitante - Parítcip^io Exclusiva ME/EPP/COOP
Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 29.000.00.

15.5.00í»í}0PROPRiA

OuantidsdeValor UnitárioMarca

200.00} SERVIÇO DE MANUTENçÃo E REPÃRACAO DE MÁQUINAS DB
t TPRRAPLENAGEM-COTA RESERVAM-

145.(X»Ô00PRÓPRIA

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS - COTA RESERVADA.Item 13: SERVIÇO DE
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP
Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 26.100,00.

QoantidadfV'6lor UuH ário
rreouittuseívi^u

SERVIÇO DE MANUTENÇÀO EÜPÃRAÇÂO DE TRATORES
AfiRtrOLAS - COTA RESERVADA

180.00145.000000PRQPRiA

imm 14: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES - COTA RESERVADA.
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP
Empresa: M C Ribeiro • ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 32.000,00.

QuHntidadfValor UnitáriaMartaPfodutu/Srrvico

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RFPARAÇAO ELÉTRICA DF
VFirtll OS AUTOMOTORES - CÓLA RESERVADA

2W>.00160,000000PROPRIA

loo. Bairro SSo José, P^tos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbomma^^gmail.comAvenida Domingos Serfâo n°l
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Item 15: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ~ COTA
RESERVADA.

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP
Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 43.500,00.

QuantidadeValor UaitdrioMarca

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DH
VElCül OS AUTOMOTORES - COTA RESERVADA

3UÜ.0()I45,{)0(XK)0PRÓPRIA

Itcm 16: SERVIÇOS DE ALINtiAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEICULO) - COTA
RESERVADA.

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP
Empre^: M C Ribeiro • ME.
CNPj: 02.099.824/0001 -96.
Valor Global: 12.600,00.

QuantidadeValor UnitârtnMarcaProdBto^^n-i^o
SEàviCOSbE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE
VFin II AUTOMOTORES tVEICULOl - COTA RESERVADA

ÇO.OOOOOttPRÓPRIA

BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (RODA) - COTA RESERVADA.Item 17: SERVIÇOS DE
ParticipaçSo Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP
Empre^: M C Ribeiro - ME.
CNPJ; 02.099.824/0001-96.
Valor Global; 28.000,00.

QuantidadeValor üBitdrlo.Marca

400.00SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA Ve1cuÜ)S
AUTOMOTORES (RODA)- COTA RESERVADA _

IQ.QCmfáPRÓPRIA

LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCULO) - COTA RESERVADA.Hem 18: SERVIÇOS DE LAVAGEM E
Participação Licitante - Participaçio Exclusiva ME/EPP/COOP
Empresa; M C Ribeiro - ME,
CNPJ: 02.099.824/0001-96.

Valor Global: 14.000,00.

pnantidadeV'alcr LinitárioMarea

2í.X).00SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VflCÜLÕS
AUTOMOTORES (VEÍCULO) - COl'A EESgRVADA

Item 19: SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVBS - COTA RESERVADA.
Pariicipaçâo Licitante - Particip^So Exclusiva ME/EPP/C<X)P
Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 11.600,00.

PRÓPRIA

QuanridBdeValor Unitário.Marca

4.000.(W -iSERVIçra DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES - COTA
RESERVADA -

2,9(KXK){)PRÓPRIA

Item 20; SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS PESADOS  - COTA RESERVADA.

Avenida Dominlc.; Sertio n»l .000. B^rro São Jwt:"p5'os Bons-MA. CEP f,5.85U-l)W. cplpastosbonsm.@gmail.com
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Participação Licitante • Participação Exclusiv'a ME/EPP/COOP
Empresa; M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.

Valor Global: 23.400,00.

OnantidadeValor UnitárioMartaProduto/Strtko

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEiCUlOS PESADOS - COTA
RESERVADA

4000.íX>5.8SOOO()PRÓPRIA

PASXPS BONS/MA, 21 de março de 2022

' Gena Melo oíf^lho
Pregoeira do Município

Sertão n‘*1.000, Bairro SSo José, Pastos Bons-MA. CEP 65.850-000. cplpastosbonsmaí^gmaü.comAvenida Domingos
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ÍWUNtóPIO MfMBaO 00 TiaRíTÓaiO DA ODAOAAfiA CEMAfiO SUL ÍAÃRANHENSE

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

1. DADOS PRELi{\aiNARES

DATA:

17/03/22
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009.070222/2022

PROCESSO LICITÂTÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N. “ 002/2022 - SRP

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de manutenção e reparação de
veículos para atender as necessidades das Secretarias Municipais.

2. FONTES DE CRITÉRIOS

Constituição da República:

^ Lei Federai 8.666 de 21/6/1993 e suas alterações posteriores — Estabelecem Normas para

Licitações e Contrato na Administração Pública e dá outras providências;

/ Lei do Pregão n** 10.520/02;

V' Decreto Federai n® 10.024/19.

3. DA ANÁLISE
J

EMPRESAS PARTICIPANTES:

; EMPRESAS

M-C RIBEIRO, inscrita no CNPJ sob N° 02.099.824/0001-96,
sediada na Av. Domingos Sertão, n° 283, Sâo Jose.
Pastos Bons - MA. CEP 65.870-000.

EMPRESA VENCEDORA:

INTENS VENCEDORES'  EMPRESA

Av. Domingos Senão. 1000 • São José. CEP: 65.870-000 « Pasios Bons - MA • tmaU: prefeitura..p.5.«osbati<.@hotmdi? com
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M.C RIBEIRO,
Inscrita no CNPJ

sob N®

02.099.824/0001-

96, sediada na Av.
Domingos Sertão,
n®283, Sâo Jose,
Pastos Bons -

MA. CEP 85.870-

itens de 1, 2. 3, 4, 6, 6. 7, 8. 9. 10, 11, 12, 13, 14. 15. 16; 17, 18. 19. 20,

000.

A Comissão Permanente de Licitação,w'

Por despacho de vossa senhoria, veio para análise  e manifestação desta
Procuradoria Gera! os autos do processo epigrafeido, com vistas à verificação dos aspectos

jurídico-formais do processo licitatório objetivando a contratação da empresa conforme os itens
dos quais sagrou-se vencedora.

O processo foi recebido no protocolo desta prefeitura aos 17 dias do mês de março
de 2022.

É O sucinto parecer. Passa-se a opinar.

A Comissão Permanente de Licitação foi criada em 03/01 /2022. por meio da Portaria

n® 02/2022. com fito de fi'azer inteligência para as compras públicas com consequente redução
de despesas.

Pela leitura do normativo acima, depreende-se que  a Comissão Permanente de

Licitação possui plena competência para a realização dos procedimentos prévios e da própria
licitação Instaurada.

Analisando os autos do processo licitatório, verifica-se obediência a fase externa do

Pregão;

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

l-a autoridade competente justificará a necessidade de contratação
e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação
dos prazos para fornecimento:

II - a defínição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara,
vedadas especificações gue, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III ^ dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como

Ay. Oamíogos Sertão, 3000 • Slo iosè, CEP: 65.870-Q0D • Pastos Bons - MA • Email prefeitura pastosbons^Hoimai! com
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O orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados: e
iV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

No que diz respeito ao objeto, resta claro que o objeto ê a Contratação de empresa

para os serviços de manutenção e reparação de veículos para atender as necessidades das

Secretarias Municipais.
y

Nesse sentido, a Administração, antes de qualquer contratação, deverá conhecer o

total da despesa que, por estimativa, será necessário despender com o objeto pretendido. No

caso concreto, veiifica-se que a estimativa deu-se através de orçamento detalhado em planilhas

expressando a composição de todos os seus custos uniíános. Quanto à elaboração das
planilhas, vaie destacar que não compete a esta Procuradoria, exceto em situações
excepcionais, revisar ou aprovar a mesma, mesmo porque esta é atribuição do setor
administrativo da prefeitura. Cuida-se, via de regra, tâo somente, de atestar que houve a devida
estimativa das despesas.

Ao determinar a indispensável previsão ou indicação da disponibilidade
orçamentária como condição para realização da licitação, teve o legislador o intento de evitar
que obras, serviços e compras fossem licitados e/ou contratados pela Administração Pública e,
posteriormente, nâo viessem a ser sequer iniciados ou concluídos, por Insuficiência de
para tanto, levando a Administração a revogar a licitação e/ou rescindir o contrato eveníualmente
firmado, arcando, inclusive, com os custos e prejuízos causados à contratada, de sorte a

compronhefer. assim, o desenvolvimento das ações  e projetos administrativos e, em última

recursos

í:

análise, a satisfáçâo ao interesse público.

Verifica-se que esta Procuradoria Geral já manifestou-se nos autos, por meio do

Parecer Jurídio), opinando pela regularidade da minuta do edita! e seus anexos, bem como no

que diz respeito aos aspectos da fase interna do processo licitatório em apreço.
Quanto à fase externa, sua regularidade pode ser aferida mediante a análise dos

atos praticados e externados nos documentos juntadas aos autos, verificando sua conformidade
com o que preceitua da Lei Federal n® 8.666/93 e  a Lei do Pregão.

Art. 4® A fase exfema do pregão será iniciada com  a convocação
dos interessados e observará às seguintes mgras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de
publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou.

Av. Domingos SRf^o. 10X5 * Sao José, CEP: 65,B70‘0a0 • Pastos Bons - MA « Emaif: prefeiiura jiastDsfcarisífhotmasi com
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não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por
meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de

grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o ari.
2°;

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação
do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à integra
do edital;

UI - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do
inciso I do art. 3^, as normas que disciplinarem  o procedimento e a
minuta do contrato, quando for o caso;

IV - cópias úo edital e do respectivo aviso serão colocadas à
disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma
da Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998;

V - 0 prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a
partir da publicação do aviso, não será inferior  a 8 (oito) dias úteis:

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu
representante, identifícar-se e, se foro caso. comprovar a existência
dos necessários poderes para formulação de propostas e para a
prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

Nesse sentido, verifica-se. pela análise dos documentos acostados nos autos, que

houve 0 cumprimento das normas supracitadas, o que confere regularidade ao certame

submetido â análise,r
' V

Quanto ao aspecto da exigência legal de ampía publicidade, a análise dos autos

revela que a publicidade dos atos foi observada através do aviso de licitação, publicado na edição

do Diário Oficiai do Município de 03/03/2022, Diário Oficial do Estado do Maranhão de

07/03/2022, e no Diário Oficial da União de 07/03/2022,

No que tange a documentação apresentada pela empresa vencedora, confrontada

com o rol previsto nos artigos 28 a 31 da Lei n° 8.666/93. verifica-se que a habilitação guarda

conformidade com a lei. destacando-se, contudo, que é necessário que as empresas vencedoras

comprovem sua piena regularidade quando da assinatura e execução do contrato, em obediência

ao que prescreve a Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações.

Observa-se, ainda, que não houve manifestação de intenção de interposiçâo de

recursos, tendo o processo transcorrido em seu rito normal.

' De acordo com Odete Medauar que parafraseia: “Licitação, no ordenamento

brasileiro, é processo administrativo em que a sucessão de feses e atos leva á indicação de

Av. Oofnirtgos Sertão, 1000 • São iosé. CEP; 65.870*000 • Postos Bons - MA <» Ematl: prefeitura .pastosbons^Hntmail com



FLSHV

"

mèsBúmB ISWIJO DO MAfiftNHÀO
pasfemfsa Mustcnvvi oê mm mns - ma

QiPl-i^.2Vã?%fm%^7S

MUfiKfAfo MIM3RO m tmnúmoíJAamo&mAtmmx) mi waRANHiNSi

quem vai celebrar contrato com a Administração. Visa. portanto, a selecionar quem vai contratar

com a Administração, por oferecer proposta mais vantajosa ao interesse público. A decisão final

do processo Üciíatório aponta o futuro contratado”, veriftcou-se a presença de pressupostos

legais para a contratação,

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações, enffm iodos os

documentos acostados no processo sâo de única e exclusiva responsabilidade dos respectivos

setores e seus signatários.

4. DA CONCLUSÃO

Diante da análise explicitada, esta Procuradoria opina regularidade no Pregão

Eletrônico N. ° 002/2022 - SRP, que tem como objeto a Contratação de empresa para os serviços

de manutenção e reparação de veículos para atender as necessidades das Secretarias

Municipais, devendo, para tanto, ser encaminhado para a homologação da autoridade

competente. Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos

o presente parecer â consideração superior.

le março de 2022Pastos Bons - MA, 2í

Joaquim ̂ emo de Barros Neto
OAB/MA n° 7923

Procurador Municipal de Pastos Bons - MAc

Mf. Ooniingoi Sertão, 1000 • Sia José. CEP; 65.S70-0£<i» Pastos Sons-MA • Em.iii; prafeitur.t_Da3tosbons#hüfr.*^all com
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

As autoridades competentes da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, As Senhoras Vera
Lucia Ferreira Costa Mota e Cíaudiana Câmara Guimarães Costa, Secretárias Municipais de Saúde e Educação,

das atribuições legais, conforme a legislação vigente, em face ao proferido pelo Pregoeiro Oficial c sua
Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal iO.520/2002, Lei Complementar Í23/2006, aitermia pela
Lei Complementar n° 147/2014, Decreto Municipal n° 006/2021 de 04 de Janeiro de 2021 submetendo-se
subsidiariamente a Lei S.666/93 e alterações posteriores, RESOLVERAM: HOMOLOGAR o o resultado e
abjeto do PREGÃO ELETRÔNICO N'* 002/2022™ SISTEM  A DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, cujo
objeto trata da aquisição contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e reparação de
veículos para atender as n^essidades das Secretarias Municipais de Saúde e Educação.
RESULTADO:

Lote !: SERVIÇO DE LANTERNAGBM, FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
Participação Licitante - Ampla participação

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 124.000,00.

no USO

COTA PRINCIPAL-

OuflotidatleV

I ;

fllOf UnitárioMarca

■ SERVIÇO DE LANTERNAOEM, FUNILARIA E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES-COTA PRINCIPAL

g(M).00PRÓPRIA

Lote 2: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM - CO TA PRINCIPAL.
PorticipaçSo Licitante - Ampla particip^ão

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ:02.Q99.824/0001-96.
Valor Global: 116.000,00.

Produt<>^«YÍco
SERSTÇO DF. MANUTENÇÃO K REPARAÇÃO DE MÁQUINAS ÜB
TERRAPLENAGEM - COTA PRINCIPAL

Lote 3: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS - COTA PRINCIPAL.
Participação Udtante - Ampla partícipaç^

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global; 104.400.00.

■ QuantidadeValor UBitórloMarea

!45.íHKKííX)PRÓPRIA

Q

/*■

mm

uantidade'^'aior UnitárioMarea

SERVIÇO DE MANÜTTNÇÃO E REPARAÇÃO DETRATORES
AGRÍCOLAS - COTA PRINCIPAL

7S1.00US.OOOCOOPROPRÍA

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES • COTA PRINCIPAL.Lote 4;
Participação Licitante - Ampla participação

Empresa; M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.

Avenida Domingos Scrt&> íf] .000, Bairro Sao José, Pastos Bons-MA CLÍ* 65.850-000, cplpasiosbonsma^/i-gnrail.com
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Valor Global: 128.000,00.
QuanHdatleVflior Unitário^tafcaProdnto^tniço

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO El.I^ICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTA PRINCIPAL

800-001«).{)0G(XX)PRÓPRIA

Ute 5: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTA PRINCIPAL.
ParticipaçSlo Licitante > Ampla participação

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.

Valor Global; 174.000.00.
QaaotidadeValor llpítárioMarcaProduto/Seniço

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANtCA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTA PRINCIPAL

1.200,00PRÓPRIA 145,000000

•n_

Ute 6; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEICULO) - COTA
PRINCIPAL.

Participação Licitante - Ampla participação

Empresa: M C Ribeiro - ME.
OÍPJ: 02.099.824/0001-96.

Valor Global: 50.400,00.
QaantídadcVülor liTiítárioMarcaProdmo/ScrvtçQ

SERVIÇOS DE ALRsTUMENTO E BALANCEAMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES r VEICULQl • COTA PRINCIPAL

560.00PRÓPRIA «Xl.OOOiW

Ute 7; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (RODA) - COTA PRINCIPAL.
Participação Licitante • Ampla participação

Empresa: M C Ribeitx» - ME.
CNPJ: 02.099,824/0001-%,

Valor Global: 112,000,00.
QuantidodlVflior UnitárioMarca

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTÓMOTÒRÊS
{RODAI - COTA PRINCIPAL

Lote 8: SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCULO) - COTA PRINCIPAL.
Participação Licitante - Ampla participação

1.600PRÓPRIA 70,000000 ,00

Empresa: M C Ribeiro - ME.
(>íPJ; 02.099.824/0001-96.

Valor Global; 56.000.00.
OuaatidadeValor UnitárioMarcaProdato/Scrvtco

SERVlçOS DÊ LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS
AU10M(TK)RES (VEÍCULO) - COTA PRINCIPAL

800.00PRÓPRIA 70,00(KKK>

Lote 9: SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES - COTA PRINCIPAL.
Participação Licitante - Ampla participação

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.

Valor Global: 46.400,00.
QoantidfldcValor UoítáfU)MarcaPfodoto^rvko

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCUÚDS LEVES - COTA
PRiNCíPAI.,

16.(XK5.00PRÓPRIA 2.900000

Avenida Domingos Sertüo xfl .000. Bairro Sao José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000. cplpastosbonsma^gmaiLcom
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Lote 10: SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS PESADOS  - COTA PRINCIPAL.
Pârtícipâ^^So Licitante - Ampla participação

Empre^: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.

Valor Global: 93.600.00.
OuaBÜdadeVtilor LnltérioMarca

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS PESADOS - COTA
; PRINCIPAL

ló.QOO.OOPRÓPRIA S.S-SiXXK)

Lote 11; SERVIÇO DE LANTERNAGEM, FUNILARiA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - ÇOTA RESERVADA.
Participação Licitante - Particip^ão Exclusiva ME/EIPP/COO?

Empresa: M C Ribeiro • ME.
CNPJ: 02.099,824/0001-96.

Valor Global: 31.000.00.
QaantidadeValor liHüárioMarca

SERVIÇO DE LANTERNAGEM, RINILARIA E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTA RESERVADA

ISS.OíKKHk)PRÓPRIA

12: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM - COTA RESERVADA.Lote

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ; 02,099.824/0001-96.

Valor Global: 29.000.00.
QuamídadeValor l'HÍtárioMarcaProdoto^rvigo

SERVIÇO DB MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE
TERRAPLENAGEM - COTA RESERVADA

2(«,00145.00()0(K)PRÓPRIA

Lote 13: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS - COTA RESERVADA.
Participação Licitante - Participaç&5 Exclusiva ME^PP/COOP

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.

Valor Global: 26.100.00.
■  .■

QuantidadeValor linttArittMarcaPradoto/Servlco
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO Ê REPARAÇÃO DE TRATORES
AGRÍCOLAS - COTA RESERVADA

1SO.OO145.000000PRÓPRIA

Lote 14: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTA RESERVADA.
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.
Valor Global: 32.000.00.

QV uantidadealor llnMãrto.Marca

SERVIÇO Df- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTA RESERVADA

2!.X).0()lÓO.OOOOWPRÓPRIA

Lote 15; SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - COTA
RESERVADA.
Participação Licitante - Particlpaçto Exclusiva ME/EPP/COOP

Empresa; M C Ribeiro - ME.

Avenida Domingos Sertão n^LOOO, Bairro S2o José. Paslos Bons-MA, CEP 65.850-000, cpípastosbonsmaf^gmaíLcom
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CNPJ: 02.099.824/0001-96.

Valor Global: 43.500.00.
OBantidadcVator Unitórc»MarcaPr(KÍu(o^rrko

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇAO MECANlCA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORK ■ COTA RESERVADA

300,00MS.ÜOOOOí)PRÓPRIA

Lote 16: SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEICULO) - COTA
RESERVADA.

Partidpoçâo Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP

Empresa: M C Ribeiro - ME.
ai?h 02.099.824/0001-96.

Valor Global: 12.600,00.
QuantidadeValor UaitárioMatxal Produto^rvlco

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DH
VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEICULO) - COTA RESERVADA

140,00PRÓPRIA 90.0000«)

Lote 17: SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (RODA) - COTA RESERVADA.
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP

Empresa: M C Ribeiro - ME.
a^?}: 02.099.824/0001-96.

Valor Global: 28.000.00.
QuantidadeValor UnitárioMarcaProdato/Servlço

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
/RODA) - COTA RESERVADA

4<Xi.OO70.000000PRÓPRIA

Lote 18: SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCULO) - COTA RESERVADA.
Participação Licitante - Participaç^ Exclusiva ME^PP/COOP

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96.

Valor Global: 14.000.00.
QuaatidadeValor UnitáriõMarcaProduto/Servico

SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (VEÍCULO) • COTA RESERVADA

200,0070.000000PRÓPRIA
í

Lote 19: SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES - COTA RESERVADA.
Pnrtlctpaçao Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP

Empresa; M C Ribeiro - ME.
CNPJ: 02.099.824/0001-96,
Valor Global: 11.600,00.

QuantidadeValor tJgjtáfioMarcaProdalo/Scrvito
SERVIÇCK DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES - COTA
RESERVADA

4.000,00S.iJOOOCK)PRÓPRIA

Lote 20: SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS PESADOS  - COTA RESERVADA.
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP

Empresa: M C Ribeiro - ME.
CNPJ; 02.099.824/0001-96.

Valor Global; 23.400,00.
QoantidadeV^alor UpltérioMarcaPf&dotaServlto

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS PESADOS - COTA
RESERVADA

4Ü<)Ü.Ü0PRÓPRIA 5.850(KX)

Avenida Domingos Sertão n”! .(KW, Bairro SSo Josd, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000. cplpaslosbonsmaíí/gmail.com
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PASTOS BONS/MA, 24 de março de 2022

Vera Luçía Ferreira Costa Mota
Secretária Muaicipal De Saúde

A.

Claudíana Câmara Guimarães C&ta
Secretária Municipal De Educação

r

f

Avenida Dominas Sento n^I.000, Baiiro S8o José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonnma/Sígman.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 009.070222/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 002/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/03/2022
ABERTURA: 14:00 HORAS

■i«.^BREGA5!^&RONICOJMyZ/afl22l-r^RR..,^ .Kil ; H

ata de REGISTRO DE PREÇO PARADA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER

DAS SECRETARIAS
MUNiaPAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 009.070222/2022. VALIDADE: 12 (DOZE)
MESES.

AS NECESSIDADES

Aos 25 fvínte e cinco) dias do mês de tnarço do ano de 20_22, na PREFEITURA
MUNiaPAL DE PASTOS BONS/MA, reuniram-se na saia da COMISSÃO .

MaraueteCoelliQ_Rib^ portadora do CPF: 293.771.963-53, RG N ^
SSP/MA, representante da empesa: M C RIBEIRO - 17 de julho de
ni noQ ft94L/nnoi-96 resoectívamente, com base na Lei n  10.520, de 1/ j

2021 em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Eletronico n« 002/2022SRP cuTa ate e demate atos foi homologado' pela autoridade administrativa, RESOLVE
REGISTRAR os preços dos produtos propostos peia empresa, nas quantidades esti ,Tacorcom rclassificação por elas alcançada por 'f--J^ndendo as cond^ço^
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Reg steo deLjeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de lyai e
suas alterações, conforme as cláusulas seguintes.

DÓQBJETO

t

CLÁUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a
e rLaracão de veículos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, recureoPnTe SnW quantidades e especificações constantes da c^usula qua^^^^^^
conforme condições e especificações constantes do

das propostas comerciais das PROMITENTES CON i HA  i auaí.002/2022, bem como

Dados da Empresa: Razão Social: M C_Ribgiro:LMg
Av. Domingos Sertão, 1000 • Sao José. CEP: 65,870-000 '« Pastos Bons • MA • Lmaií- prefeitiK<i..p;:^stosb«ns#hoimai! com

J
vV



mw—

msfosBoml ESTADO 00 MARANHÃO
l>MFE!TURA MUNICIPAL 06 ?AST

CNW » OS.277.173/OÔD1
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SONS - MA ..'Si

Inscrição Estadual:
12. í 53.464-2CNPJ: 02.099.824/0001-96

Endereço: AV DOMINGOS SERTÃO, N® 283, BAIRRO SAO JOSE
PASTOS BONS/MA, CEP: 65.870-00
Tei./Fax: (99)3555-1043, 3555-1049

obrigadonai às partes, com característica de compromisso para futura contratação.
PAS’ QBRÍGAÇÕES DPS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes
no prazo máximo 05 ícinco) dias úteis, contados da solicitação formal.
II Os serviços será deverão ser prestados diretamente nas Secretarias
luqares destinados por cada Secretaria, localizados na sede do Município de PASTOS
BONS/MA. conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os
produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em
prazo não superior a 03 (três) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.
111, Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades ^onstat^as
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demats
obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os f f
documentação apresentada, novos documentos
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão ELETRÔNICO n 002/2022.
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNiCÍPiO. aos órgãos participantes e/outerceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP.

VII Responsabilizar-se por todas as despesas diretas outransportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classeindenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ficando, ofoda °
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregaticio.

Inscrição Municipal:

EMAIL: mcribeirome@vohoo.com.br

a

indiretas, tais como: salários,

O

responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIU.
presente ata, exonerando o
solidária ou subsidiária por tal pagamento.

Paqar pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na^  * MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade

DA VIGÉNÇÍÃ DÉSM ATA DE REGISTRO DÉ PREÇOS
Av. DumingosS^üâD, 1000 • SSoJo.é, Cri>: &SJ70-0OD - P.niOH Bun. - MA • pa.I .boi'.2i(£<’hí>unail
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de
12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação,
exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

~  bÒ REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSUA QUARTA: O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

manutenção de veículos pàra^atender as necessidades das secretarias
MUNICIPAIS

V. TOTALV. UNITQTDUNIDMARCASDESCRICAOITEM/
—✓

SERVIÇO DE ANTERNAGEM,
FUNIARIA E PINTURA DE
VElCULOS AUTOMOTORES -
COTA PRINCIPAL
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS
DETERRAPLENAGEM - COTA
PRINCIPAL
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE TRATORES
AGRÍCOLAS - COTA
PRINCIPAL

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE
VElCULOS AUTOMOTORES -
COTA PRINCIPAL
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO MECÂNICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES -
COTA PRINCIPAL
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO
E BALANCEAMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
(VFICULQ1 - COTA PRINCIPAL
SERVIÇOS DE BORRACHARIA
PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES (RODA) -
COTA PRINCIPAL

R$ 124.000,00RS 155,00800horaPRÓPRIA1

RS 116.000.00R$ 145,00800horaPRÓPRIA2

R$ 104.400.00R$ 145,00720horaPRÓPRIA
3

R$ 128.000.00RS 160,00800horaPRÓPRIA
4

R$ 174.000,00RS 145,001200horaPRÓPRIA
5

%

}

RS 50.400,00RS 90.00560UNIDPRÓPRIA
6

R$ 112.000,00R$ 70.001600UNIDPRÓPRIA
7

SERVIÇOS DE LAVAGEM E
LUBRIFICAÇÃO DE VElCULOS
AUTOMOTORES (VEÍCULO) -
COTA PRINCIPAL
SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS LEVES - COTA
PRINCIPAL
SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS PESADOS - COTA
PRINCIPAL (

R$ 32.000.00R$ 40,00800UNIDPRÓPRIA
8

R$ 46.400,00R$ 2,9016000KmPRÓPRIA9

RS 93.600,00R$ 5,8516000KmPRÓPRIA
10

Sertão, 1000 • Saõ José. CEP; 65.870-000 * Pastos Bon^ - MA • Email- prefeitura p;,^ío5bcn-s^hoUn.ti!.comAv. Domingos
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VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAL R$ 980.800,00

V. TOTALV. UNITQTDUNIDMARCASDESCRiCAOITEM

SERVIÇO DE LANTERNAGEM.
FUNILARIA E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES-
COTA RESERVADA

R$ 31.000.00R$ 155,00200horaPRÓPRIA11

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS
DE TERRAPLENAGEM - COTA
RESERVADA

R$ 29.000.00R$ 145,00200horaPRÓPRIA12

SERVIÇO DÉ MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE TRATORES
AGRÍCOLAS - COTA
RESERVADA

SERVIÇO DÊ"MANUTENÇA0 E
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES -
COTA RESERVADA

SERVIÇO DE MANUTENÇÃÕÈ
REPARAÇÃO MECÂNICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES -
COTA RESERVADA

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO
E BALANCEAMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
(VEICULO)-COTA
RESERVADA
SERVIÇOS DE BORRACHARIA
PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES (RODA) -
COTA RESERVADA

R$ 26.100.00R$ 145,00180horaPRÓPRIA13

R$ 32.000,00RS 160,00200horaPRÓPRIA14

R$ 43.500,00RS 145,00300horaPRÓPRIA15

R$ 12.600,00RS 90,00140UNIDPRÓPRIA16

R.$ 28.000,00RS 70,00400UNIDPRÓPRIA17

SERVIÇOS DE LAVAGEM E
LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (VEÍCULO) -
COTA RESERVADA
SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS LEVES - COTA
RESERVADA

SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS PESADOS - COTA
RESERVADA

R$ 8.000,00RS 40.00200UNIDPRÓPRIA18

RS 11.600,00R$2.904000KmPRÓPRIA19

RS 23.400,00R$ 5,854000KmPRÓPRIA20

VALOR TOTAL DA COTA RESERVADA | R$245.200.00
RS 1.226.000,00VALOR TOTAL GLOBAL

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta © autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo
das quantidades registradas nesta Ata.

- MA • Crnail' preíeítui.-!, pa:»to-jbons0>hü*íT>a!Í cuniAv. Domingos Sertão, 1000 • S3o iosé. C£P; G5.870-000 • Pastos
/
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Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder,
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.

DAS ÓBRÍGAÇÕÊS DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: Sáo obrigações do MUNICÍPIO, entre outras;

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA,
SECRETARIAS MUNICIPAIS, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas;

111. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante  a vigência da presente ata;

/  DA CÒNf^TAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do
Pregão ELETRÔNICO n° 002/2022 - SRP, o MUNÍCiPIO e/ou órgãos participantes,
formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada
Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma
único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNIClPlO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro  a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

necessidades da

sua

DÒ PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA; O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA,
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

- MA • rniílil' prefeittirá_p£t‘!l&sÍ!on5.'Sholmaif.cijfnAv. Domingos Sertão. lüOO • São José. CEP; 65.870-000 • Pastos 8ons
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos;

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, órgão
gerenciador desta ATA. promover as negociações junto aos fornecedores registrados.
Paráqrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS/MA deverá;

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e
adequação ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;
III. Convocar, pela ordem
fornecedores que nâo tiveram seus preços
negociação;

sua

demaisde classificação do Pregão ELETRÔNICO, os
registrados, visando igual oportunidade de

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, nao puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I  Liberar o fornecedor registrado do compromisso
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão ELETRÔNICO, confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

lll. Convocar, pela ordem
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNlClPlO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que nao
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

Domingos SertSo, 1000 • São José, CEP: 65.870-000  • PJ.slas Bons - MA • prefetíura .pasíOT.bon^.íPhoímatl com

assumido, sem aplicação das

de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais

Av.
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il. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa
aceita pelo MUNICÍPIO;

iV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior
ao praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar
a "impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu
origem á esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

/

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a
validade desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II. aíinea "d", da Lei 8.66^93. o
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econòmico-financeiro do contrato, mediante
solicitação fundamentada e aceita.

'  2,:;" " 'ms PENAÜDADÉSr

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legai, a ampla defesa e o contraditório,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com a
prazo de até 5 (cinco) anos;

il - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA por

L-

t!l - Advertência.

IV - Multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e
0 estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota
de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficíalmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias
corridos, contado da comunicação oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida s
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

Av. Domingos. Sertão. 1000 • Sâo José. CEP. 65.870-000 • Pastor. Bor.s- MA « Ernail;
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sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos
seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICÍPIO;

li. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de

inidoneidade;

IH. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens,
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que. além de aplicar a multa
prevista no inciso I! da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do
Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o «  • _i
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente,  o Contrato ou cancele o Registro de
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima
Quinta, em seus incisos i. III e IV. facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o
contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As muitas aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

nao

inciso II da Cláusula Décima Quinta não

/

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo e^e
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo maximo de
30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada rná fé. ação maliciosa e
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal.,a ampla defesa e contraditório.

Av Don.ingoi Sei tão. 1000 < São José, CÊP: OS 870^000 - Pdstos Bons • MA • tmsú- piefeHufd pdstosbcnsí^Oc-tma.! ccni
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prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão ELETRÔNICO n°
002/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em
caso de conflito, as disposições do Edita! sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação ás
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos. . cujas descrições, quantidades e
especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO n

- SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

no

002/2022

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS
presente Ata de Registro de Preços nos termos daBONS/MA 0 gerenciamento da

legislação vigente.

Fica eleito o foro da Comarca do Município deCLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: . _
PASTOS BONS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta a ia.
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de
igual teor e forma.

PASTOS BONS - MA. 25 de Março de 2022.

.  n\
A/

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE PASTOS BONS - MA
Vera Lucla Ferreira Costa Mota - Secretária Municipal De Saude

ÔRGÃQ GERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS - MA_
Claudiana Câmara Guimarães Costa • Secretária Municipal De Educação

ÓRGÃO GERENCIADOR

hoim<íii contpreÍPitufB OB itocboni

T
/
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'^SÍI C RIBEIRO - ME ^
CNPJ N® 02.099.824/0001-96

Rep- Marquete Cofeího Ribeiro. CPF: 293.771.963-53, RG n® 045685392012-3 SSP/MA
VORNECEDOR/PETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

/
«

CPF:03-.S’ 1-3 ^ - ¥4

CPF
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especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2022, bem
■como das propostas comerciais das PROMITêNTES CONTRATADAS.

r

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0D9.07G222/2O22
PREGÃO gLETRÓNICO N.2 Ô02/2022 -■ SISIíMA DE REGISTOO DE PREÇOS
TiPQ: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/03/2022
ABERTURA: 14:05 HORAS
ATA 0€ fi6GISTfô3 DE PREÇOS N* 02/2022.
PREGÃO ELET^NICO 002/2022 -SRP
ATA D£ REG5TR0 DE PRE^ PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO l REPARAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS MUNIOPAIS. PROCESSO AOMINISTRÂTIW N»
C09.070222/2022.VAUDADE; 12 (DOZE) MESK.

Ai» 2S (vints e dnco) dias do mês de março do ano de 2022, na
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, reuniram-se na ^la da
COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura
Munídpal, na sala da Comissão Pcrmanenta de Ucitaçâo -CPL, a senhora: Vera
tucia Ferreira Costa Mota, Secretária Municipal de Saúde, responsável pelós
REfistros da Preços da Secretaria Municipal ds Saúde e senhora; Claudiana
Câmara GuimarSes Costa. Secretária Municipal de Educação, respwt^vel pelos
Registros de Preços da Secretaria Municipal de Educação, denominado:
ÓRGÃOS GERENGADORES da presente ATA OE REGlSITtO DE PREÇOS N®
02/2022e 0 Senhor: Marquete Coelho Ribeiro portadora do CPF: 2R3.77L953-
S3 RG N2 045605392012-3 SSP/MA, representante da empesa: M C RIBEIRO -
ME inscrita noCPNJ sob o NS 02.089.024/0001-96. respectívameníe.  com base
na Lêi n® 10.520, da 17 de julho às 2002, e na regulamentaçlo feita pelos
Decreta Municipal n» 006/2021. de D4 de janeiro de 2021, em face das
propostas ven<»doras apresentadas no Pregão Eletrônico n® 002/2022- SRP,
cuja ata e demais atos foi honuíicgado pela autoridade administrativa,
RESOLVE REGi^AR os preços dos pixduíos propc^s pela empresa, rsas
quantidades estimadas, de aoirdo com a classificação por elas afc^çsda, por
item, atendendo as condi^ previstas no instrumento convocatório e as
constantes tíe^ Ata de R^Istro de Preços, sujeilendo-se as partes às normas
estabelecidas da Lei n« 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
conforme ss cláusulas seguintes;
DOC^JETO

CIÃUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens
das ampr«»3S vencedoras, confonne dados abaixo, para a prestação de ̂ nriços
de manutenção e reparação de veículos para atender as necessidades das
Secretarias Muntópals. recurso; PNATE. conforme quantidades e

Pados da Empresa: Ratão Social: M C Ribeiro - ME

CNPJ: 02X59S.824/(XX31-96
Inscrição Estadual:
12.153.464-2

Endereço; AV DOMINGOS SERTÃO, N«
283, BAIRRO S^JOSE
PASTOS BONS/ CEP;6S.870-D0
Tel./Fax7(S953SSS-ia43,3555- EM

ln«:r!ção Municipal:

AIL; mcfibeirome@yohoo.com.far
1049

obrigacional às parles, com característica de compromisso para futura
contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS UCiTANTES REGISTRADOS
CLÂUSUU SEGUNDA: SSo obrigações dos Licitantes REQISTRAKIS, entre
outras: .
!, Assinar o conlrsto ds fom«dmento cam o MUNICÍPIO e/ou com os Orgaos
participantes no prato máximo 05 (cincoj dias úteis, contados da solicitação
formal. , ,
H. Os serviços será deverSo ser prestados diretamenle nas Secretárias
Municipais ou em lugares destinados por cada Secretaria, localitados na sede
do Município de PAStOS BONS/MA. conforme solicitações, acompanhada das
respectivas notas fiscais onde os prwiutos recebidos serSo fiscaiizadOT e
conferidos peb setor de compras do Município cm prazo nSo superior a 03
(trêsjdias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.
II!. Providenciar a imediata substituição dos itens por íaihas ou irregularidades
constatadas pefo MUNICÍPIO, na forma de farnacimento dos produtos e ao
cumprimento das damais obrigações assumidas nesta ata
IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vence-ido os prazos de vaiidaae
da documentação apresenteda, novos documentos que comprovem todas ss
condições de habilitação e quaRficação exigidas no edital do Pregio
ELETRÔNICO n? D02/2022.
V. Prover condires que possibilitem o atendin»ento das obrigações firmadas a
partir da data da asslnalura da presente Ata de Registro tie Preços.
Vi- Re^arcir os es^nttjals prejuitos causados ao MUNICÍPIO, aos ó^âos
participantes s/ou a terceiros, provocadcjs por ir^eficlénda ou irregularidades
rametidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.
VII. ResfMjnsabillzar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fíyraís. trabalhistas, previdendários e de

f
Enoque Terreira Mota NetoeSTAÜO DO MÁftANHÂO
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CUUSULA TgSCCíRA; 0 psdK» tíe validade ds prc-sente Ata de Registro de
Pre^s é tís 12 (doze) a partir da data de sua publicaçSo, sendo vedada

proiTOgaçSo, exceto ssja editado novo regrantenío pelos órgios oficiais
durante a vigência da rtíssma.

DO REGiSTRO DOS PREÇOS

sua

Qfdem de ctessa, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados, ficando, ainda, o MUNiCÍPJO e os órgSoS Participantes Isentos de
qualquer vínculo empregatído. responsatóildade solidária ou subsidiária.
Vlii. Pagar, pontuslmente, os seus fornewdOTes e as obrigações iíscais com
base na presants ata, exonerando o MÜNiCfPIO e os ÓrgSos Participantes de
responsabilidadfi solidária ou subsidiâfia p«r tai pagamento.
DA VlGlNClA DESTA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS CLÁUSULA aUARTA: O pi^ r^fetrado, a quantidada e  ofornecedor dos

mateiHais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
V. UNIT V, TGTAl.QTOMARCAS UNiDITEM DÊSCRiCAO

SERVIÇO DE LANTERNAGEM, FÜNlURIA E
MNTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
COTA PRINCIPAL

R$ 124.Q00.IX)R$ 155,00800horaPRÓPRIA1

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO DE
MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM - COTA
PRINCIPAL

RS ll6.tXM).00RS 145,00800hnraPRÓPRIA2

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE
TRATORES AGRÍCOUS - COTA PRINCIPAL

RS 104,400,<XiRS 145,»3720PRÓPRIA nora

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
COTA PRINCIPAL

RS 128.(XÍ0,CK)RS 160,00^0horaPROPRiA4

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES •
COTAPRINOPAl

RS 174.000.00R$ 145,001200horaPROPRIAS

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BAUNCEAMENTO OE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (VEICULO) • COTA PRINCIPAL

RS 50.4«X),0QRS 90,00S60UNIOPROPRiA

SERVIÇOS DÊ BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES (RODA) - COTA PRINCIPAL

RS 112.000.00RS 70.00UNIDPROPRIA

SERVIÇOS OE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO OE
VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCULO) - COTA
PRINCIPAL

ftS 32.000,00RS 40.00aooUNIDPROPRiA8

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES -
COTA PRINCIPAL

R5 46-400,00RS 2,9016000KmPROPRIA9'

SERViÇ<» DE REBOQUE DE VEÍCULOS
PESADOS - CX)TA PRINCIPAL

RS 93,609,00RS S,S5leocx»PROPRIA Km10

f
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KS 980,8QQ.Í»
VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAL

V. TOTALV. UNITQTOUNIDMARCASDeSCflICAOITtM

SERVIÇO DÊ LANTERNAGÊM. FUNILARIA E
PINTURA 0£ VEÍCULC^ AUTOMOTORES -
COTA RESERVADA

RS 31,000,00R5 155.00horaPRÓPRIAn

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO DE
MÃQUINAS DE TERRAPLENAGEM - COTA

RESERVAW

RS 29.(KK3,00R$ 145,00200horaPRÓPRIA12

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO Ê REPARAÇÃO DÊ
TRATORES AGRÍCOLAS ■ COTA RESERVADA

RS 26,100,00R$ 145,00180horaPRÓPRIA13

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO
ELÉTRICA OE VE(CUU3S AUTOMOTORES -
COTA RESERVADA

RS32,D00.ÍXIRS 160,00200horaPRÓPRIA14

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -

COTA RESERVADA

RS 43.500,00RS 145,00PRÚPRIA hora
15

SERVIÇOS DEALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (VEICULO} - COTA

RESERVADA

R$ 12.600,00RS 90,00140UNIOPRÓPRIA

SERVIÇOS 06 BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES (RODA) - COTA RESERVADA

RS 28.000,00RS 70,00mUNiDPRÓPRIA
17

SERVIÇOS OE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCULO} - COTA
RESERVADA

RS 8-000.00R$ 40,00300UNIDPRÓPRIA
18

SERVIÇOS DE REBOQ.UE OE VEÍCULOS l£VES •
COTA RESERVADA

R$ 2,904000PRÓPRIA Km
19

SERVIÇOS DE REBOQUE DÊ VEÍCULOS
PESADOS - COTA RESERVADA

RS 23 400,00RS S.85400)KmPRÓPRIA

RS 245.200,00
VALOR TOTAL DA COTA RESERVADA

RS 1.22Ü.QQO.m
VAU)R TOTAL GLOBAL

participado do certame, mediante prévia consulta  e autorizaçSo do Mumclpio
8 do íornetedof, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que nio tenha

r
Enoque Ferreira Mota NetoÊ^ADO DO WA^ANHÃO
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Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, pKjr motiva superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado,  a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PASTOS eoNS/MA deverá:
í. Convocar o fornecedw registrado para negociaçlo de redução de preços e
sua adeouaçSo so praticado r>o mercado;
il. Frustrada a negcciaçla, liberar o fornecedor registrado do compromisso
assumido;

íll, Conwxar, pois ordem de classificação do Pregão ELETRÔNiCO, os demais
fornecedores que não ti-veram seus preços registrados, visartdo Igual
oportunidade de negodação;
Parágrafo Tercalror Quando o vaior de mercado tornar-se superior ao prep
f^lstrado e o fornecedor, mediante comunlcaçSD e comprovação formal, nâo
puder cumprir 0 compromisso, o órgão gerertesador da Ata poderá:
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das
penalidades previstas rsasta Ata e no Edital do Prsgãô ELETRÔNICO, confirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
il. Para o disposto no subítem anterior, s comunicação deverá 3er feita entes
do pedido de fornecimento dos materiais;
lil. Convocar, pala ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais
fornecedores visando ígus! oportunidade de negociação;
Parágrafo Quarto; O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre,
que nSo houver êsito nas negociações, na forma da legislação vigente.
CIAusULA DCCIMA TERCEIRA: 0 Registro de Preços dos fornecedores
registrados será cancelado quando:
5. Houver intere^e públi«), devidamenrij fundameritado;
lí, O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
íii. O fornecedor não assinaro contraio no prato determinado neste edital, sem
justificativo aceita paio MUNICÍPIO;
IV. Se constatar a esístôncía de declaração <ia inidonaidade do fornecedor;
V. 0 fornecedor nSo aceitar redutir c seu preço registrado, no caso deste se
tornar superior ao praticados no mercado;

Vi. Por Iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por
ÊSCTito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista feto
superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.
CLÃUSUIA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irrealustáveis
durante a valtóade desta Ata:
Parágrafo Únko; Nas hipóteses previstas no Art. 6S, inciso li, alínea "d”, da Let
8.666/93,0 MUNltíPIQ poderá promover o equiUbrio econômico-financeiro do
asftírato, mediante soíicílaçio fundamentada a aceita.

Parágrafo únlc». As contratações adicionais previstas nesta dáusulâ não
pcxferâô exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços,
OAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
CLÁUSULA SEXTA: Sâo obrigações do MUNiCÍPiO, entre outras:
i. Gerenciar, através da PREFÊíTüRÂ MUNiCiPAL 06 PASTOS BONS/MA,
SECRETARIAS MUNICIPAIS, esta Ate de Registro de Preços, provkjciKíantío a
ind!caç3ü, sempre que solicitado, dos fornecedores, pata atendimento às
necessidades da Administrarão, obsdecsndo a ordem da classificação e os
quantitativos de contratação defirtldos peios participantes desta Ata;
il. Dtearwsf para que, durante s vigência da presente ala. sejam rrisntidos
ledas as condições de habílitaçio e qualificação exigidas na litítaçio, bem'
assim, ô sua compatibilidade com as obrigações assmnidas;
Ili. Acompanhar efiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços,
através do setor de compras/Secretarias Municipais.
iV. Publicar o preço, o forneredor e as especificações do objeto, em forma de
extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de
divmIgaçSo, inclusive pela rede mundial de computadores - interne^ durante a
viggnda da r^esento ata;
DA CONTRATAÇÃO
CLÁUSULA SÉnM/t Observados os critérios e condições estabeiecidos no edrtal
do PregSo ELETRÔNICO nS 002/2022
particípatites, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e
quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma ónlco contrato com os itens e
quantidade de todas as Secretarias partiapantes.
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado nSo obriga o MUNICÍPIO a
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro s
preferência de fornedmento, cm igualdade de condições.
CLÁUSULA NQNA: A contrat3ç&> junto a cada fornecedor r^istrado será

peios órgãos integrantes da Administrado Direta ou Indireta do

- SRP, 0 MUNICÍPIO e/ou ô^ãos

formaii

Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato,
00 PAGAMENTO A CONTRATADA
CLÁUSULA OÉaMA: O MUNíCÍPiO ou os órgãos municipais pagará &
CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo ctm a quantidade efetlvamente enóregue em até 30 (trinta) d'ias úteis,
após 0 recebimento definitivo.
ClÁUSüLA OÉaMA PRIMEIRA: O pagamento seiá efetuado através de deposito
bancário, mediante apresentação do documento fiscal a/mpetente,
juntameníe ojm os documentos pertinentes.
OAS ALTERAÇÕES DA ATA
ClÁU^LA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata d@ Registro de Pté^ poderá sofrer
altera^fes, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos s^uintes

0/« PENAÜOADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do
MUNiCÍPiO poderá, garantido o devido processo iegal, a amplacontrato o

defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;
I - Impedimento de ücirar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS - MA por prazo de até S (dnco) anos;
II - declaração de inídonetdade para licitar ou contratar com a Administrado

e^os:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser reirfsío em deajrrlncia
de eventual redução daqueles praticados no mercado, cu de fato que eleve
oisto dos materiais registrados, abendoà PREFEITURA MUNIOPAL D£ PASTOS
SQN5/MÂ, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos
fomeredores r^istrados.

0

Pública,

ill -Advertência.

f
Enoque Ferreira Mota NetoÊST/UJO DO ímpNHÂO
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Parageafo Unico. A penalidade prevista nesta cláusula, e de competência
exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampia defesa e contfaditério, no prazo de 03 ítrés) dias úteis, contados da data
da abertura tíe vista, podando a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos
de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS
CIÁUSÜLÂ ViGÉSIMA: As omissões desta ÂTA e as dúvidas oriundas ds sua
interpretação serSo sartadas de acordo com o qtss dispuserem o Editai do
Pregão ELETRÔNICO n» 002/2022 - SRP a PS propostas apresentadas peias
CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as dispoações do Edital
sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGêSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação ès
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e
especificações csnstam no Termo da Referência Anexo I, do Pregão
Eí£TRÔN!C0 ne 0Q2/2022 - SRP. conforme decisão do Pregoeira tio
MUNICÍPIO, bvrs^ em Ata e homologação feita paio senhor Prefeito
Municipal.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA; Cabará à PREfÉlTüRA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS/MA 0 gerenciamento da presente Ata de Registro tíe Preços nos temos
da legl5laç3o vigente.
cUüSUlAVIQfelMA TERCEIRA: Fka eíeite o foro da Comarca do Município de
P/^OS BONS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da esecuçiü
desta ATA, com renúncia tias partes a qualquer outro, por mais privilegiado que

ÍV Multa de 0.3% (três déomos por cento) ps«- dia de atraso na entrega des
produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em
desacordo com o proposta « o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10%
(der per cento) sobre o valor total dâ nota de empenho, recolhida no praro
máximo de 15 (quinze) dias rarrWos, uma vez comunicada ofidalmente,
V' Muita d€ 1^ (dez por cento) sobre o ̂\or total da nota de empenho, no
caso de inesecuçâo total ou parciai do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação ofitíal.
Vi • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminfetração
Pública enquanto perdurarem os motívos determinantes da punição ou ató que
seja promovida a reabilitado perante a própria autoridade que ai^lcou a
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura
Municipâi de PASTOS BONS - MA pelos prejufios resultantes o depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com ba» no subiiem anterior.
CLÁUDIA tóOMA ̂XTA: A penaiíd^e tíe adverténtía poderá ser aplicada
nos scpinles casiK, independet^tementa âs aplicação da muitas:
1. Descumprimentodas obrigações assumidas contratual mente, desde que não
acarretem prejufzM para o MUNICÍPIO;
11. Execução Insatisfatória ou Inexecução da entrega do material, àe%ds que a

gravidade não recomende o ̂ quadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;
Itl. I^quenss ocorrências que fK>ssam acarretar transtornos no
desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos munidpais;
CLÁUSULA DÉaMASÉTIMA: Decorridos OS (dnco) dias de atra»> na entrega dos
bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará
caracterizado o descumprimenlo total das obr^ações assumidas, caso em que,
além de aplicar a multa prevista oo Irjciso U da Cláusula Déc;ma Quinta, poderá
o MUNldPlO optar pela rescisão do Contrato.
Parágrafo Primeiro: As muitas a que $e refere o irtclso il da Oáustila Décima
Quinta não Impede que o MUNICÍPIO rescalda, unilateraimenle, o Contrato cu
cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outtas sanções
previstas na Cláusula Dédma Quinta, em seus lnci«» I. III e IV. facultada o
devido processo (egal, a ampla defesa e o contraditório da PROMiTENTE e/oo
CONTRATADA

CLÁUSULA DÍaMA OITAVA: As muiías a^icadas serão descontadas dos
pagamentos eventualroente dewtíos pelo MUNICÍPIO;
Parágrafo Primeiro: Inexistirdo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, eu sendo

insuficiente, caberá h CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da date da camunitaçSo de
confimiaçlo da sançSo;
Parágrafo Se^ndo: NSo se realizando o p^amento nos termos acima
definidos, o Ml^lCÍPIO poderá, se houver, valer-se de valor dado em garantia
e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua oibrança judicialmetJte.
ClÁUSUiA DÉCIMA NONA: A perralídadâ de declaração de irddoncídade para
l'dtar s ojntratarami a zWminlstraçâo Pública seró proposta se constateda má
fé. 300 maiWosa e premeditada ria CONTRATADA cm prcjufzo do MUNICÍPIO,
eMdència de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras
penalidades anteriormente descritas.

ÍU3

este

O

seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01
(uma) vias de Igual tccr e forma.
PASTOS BONS - MA, 25 de Março de 2022. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DE PASTOS WJNS - MA. Vera Luda Ferreira Casta Mota - Secretária Municípa!
Oe Saúde. ÚRGÁO GERENCIADOR.
SECRETARIA MUNiOPAL DE EDUCAÇÃO OE PASTOS BONS - MA. Claudiana

- Secretária Municipal De Educação. ORSAOCâmara Guimarles Costa

GERENCIADOR

M C RIBEIRO - ME. CNPl N» 02.09a.824/OQ01-96. Rep: Marquete Coelho
ns 045685S9HÍ12-3 5SP/MÂ.Ribeiro, CPF: 293.771.963-53, RG

FQRNECÊDOR/DETENTOa DO REGISTRO.

EDITAL OE CONVOCAÇÃO N*. 001/2022, DE 29 M MARÇO DE 2022. “Dispõe
sobre a c«MWOcaç§o por oídem judiciai de candidato dassificado do Concurso
Público, Edita! n®. 031/2018, realizado peio Poásr Executivo do Município ds
Pastos Sons (MA), e dá outras provklôndas." O SECRETÁRIO DE
ADMINI^RAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO,
no usode suas atribuições legais: CONSIDERANDO » Sentença Judiciai nos autos
do Processo n.5 0800353-74.2020.8.10.0107; RESOLVE: Art. Is. Convocar o
candidato, reiaclorsado no ANEXO ! deste Editai, classificado nas vagas do
Concurso Púbíico-Edita! n?, 001/2018, realizado por esta Prefeitura Municipal

r1

Snoque Ferreira Mota NetoêSTADO 00 MARANHÃO

DIÂUlO^ OFICIAL
A^. Domlogos Sertão» IQDO.SSo José
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Municipal vigente. ArtJí. Somente ssrá investido no cargo o candidalo que for
julgado apto físíca e mentaímente para o esercfcio do mesmo. Art. 4b. NJa serà
investido cm cargo público o candidato que acumular cargo públko,
ressalvados os casos previstos na ConslituiçSo ou caso a carga horária estiver
dentro do permitido legalmente. Art. S®. Nlo será contratado o candidato
habilitado tjue fiier, em qualquer documento, dedsra^o falsa, inexata para
Rns de nome3ç3o e n3o possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na data
de convoraçSô para apresentaçSo de documerstaçBo. Alt. 6*. £ste Edital entra '
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
R^istre-se, pob!ique-se c aimpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos
Bons, Estado do Maranhão, aos vinte e nove dias do mês de março de 2022.
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma

e hamoí^ado através do Edital de HomologaçSo e Resultado Fina! n».
001/2019, datado de 17 de Junho dp 2019, para comparecerem ao
Departamento de Recursos Humatsos - ORH desta Prefeitura, locaíiiada na
Avenida Domingos SertSo, n», Í.0CS, Bairro S3o José, Pastos Bons (MA), CEP;
6S,87(H5a), para entrega dos exames métiiajs e daajmentos enumeradas no
ANEKO 11 e ANEXO IH do supramencioitado EDITAL, no horário das QS:OQ ás
12;00hs, Parágrafo Úniro: O candidato dtado no caput deste artigo terá o prato
de 30 (trinta) dias d partir do dia SO de março de 2022 para apresentar toda a
documentaçlo «instante dos ANEXOS tl e lli. Art. 2®. Perderá o direito
decorrente do Certame, nio cabwtdo recurso, ao candidato que; nâo
comparecer rsa date, horário e local estabelecido na convocaçSo; nlo awitsr as
condições estal^leeidas para o exerddo do cargo, peto município de Pastos
Bons (MA); recusar nomeaçlo, ou consultado e nomeado, deixar de tomar
posse ou entrar em exerdcio nos prazos esfâbelacldos pela legislação

Anexo i

CANDIDATO CONVOCADOS POR ORDEM JUDICiÂL
EDITAL DE CONVOCAÇAO NB. 001/2022.

f

Códígo/Ca^o; 108 - ENFERMEIRO

Resultado FtnalNBdô

InKriçSo
NomeOrdem de dassificsçlo

CUKSIFICADO860NATASHA KfT OLIVEIRA UMA06

Pastos Bons Í?4A) 29 de março de 2022. Enoque Ferreira Vota Neto. Prefaito Municipal de Pastos Bom Ma.

Anexo 11

EDITAL D£ CONVOCAÇÃO NS. 001^022.
RelaçSo dos exames a serem apresentado pelo candidato convocado.

DESCRIÇÃO 005 EXAMESOrdem

HÊM06RAMA COMPLETO

COIESTEROLTOTAL E FRAÇÕES
01

02

TRIGUCERÍDCOS03

QUCEMIA04

UREIA05

CREATÍNINA06

TIPO sanguíneo"^ ABÕ07

FATOR RH

URINA TIPO 1 COM SEDIMENTO09

PROTOPARASITOUiGfCO DEFEIES10

ELETROCARDIOGRÂMA11

. RADIOGRAFIA DO TÓRAX-PA ODM LAUDO ( EXCETO PARA GESTANTES)

■^LPOCITOLÓGiCO (PAPANICOIAU)13

MAMOGRAFIA (CÃNDiOATADAS COM IDADE /^IMA DE 40 ANOS)14

m
Etioque Ferreira IVlota NetoESTADO DO MARANHÃO a

DiáRIO^ OFICIAL
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Francisco Nunes da SHva Neto

Instituído pete tsl Municipal A21/2021 tíc 22 de Março de 2021
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AVAUAÇAO psicológica para fins de saúde mental, todos os candidatos, podendo ser emitido por psiqu.atra e/ou
pskólogo devidamente registrado nos seus respectivos conselhos de classe.

16

OBSERVAÇÃO;

Todos os exames devem ser apresentados em original, devidamente assinados e carimbados pelo técnico responsável pela sua embsSo. Pastos Bons jMA) 29
de março de 2022. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO .Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma.

Anexo ii)

EDITAL OE CONVOCAÇÃO NB. 001/2022.
Relação dos documentos a serem apresentado pelo candidato convocado.

DESCRIÇÃO DOS DOCUMENTE»Ordem

Documento de identrfícaçSo JRG, CNH. OU CARTEIRA DE REGISTRO PROFISSIONAL).01
f

CPF- Cadastro de Pessoas Físicas02

PIS«jPASEP.03

Certidão de Nascimento e/ou Casamento, de aojrdo com o estado civil.

CertídSo de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado ramprovante de matricula e dedaraçSo de frequência
escolar.

04

05

Comprovante de Residência atualitado.06

Reservista (candidatos do sexo MA^UUNO)07

02 (duasj fotos 3x4 Iguais e recentes.08

C.T.P.S - Carteira de Trabalho.09

Declaraçao de Bens e Renda - Preferentíaímente apresentar a declaração de Imposto de Renda Pessoa Física IRFP do uiilmo
exercício.

Diploma ou Certificado, devidamente reglsuado no órgão responsável, de conduslo do grau de escolaridade exigido para o
cargo, com Habilitação, caso seja pi^-rcquisito.

Registro no Órgão de Classe^
Dedaraçáo de nunca ter sofrido penalidades no exercido da funçSo püblíca (Declaração

fornecida peio órgão em que o candidato trabalha atualmente).

^  OeclaraçSo de acumuiaçao ou n3o de cargos,^pregos c funçaes com horário especificado, confoíme o caso-

10

11

12

13

14

"  ̂ Titulo de Eleitor e ramprovante de quitaçio.

Certidão de Antecedentes Criminais - AÇÕES PENAIS de e 2« GRAUS, podendo ser
emitida on-Tme. no site do Tribunal de Justíça onde o candidato residiu nos últimos 10 (dei) anos.

15
V

16

CertkJSo de Mtecedentes Criminais -AÇÓES ClVÊiS de 1» e 20 GRAUS, podentó ser emitida on-line, no site do Tnbunal de
Justiça onde o candidato residiu nos últimos 10 (det)

arKK.

17
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Certidão de antecedentes aiminais - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA de 12 e 26 GRAUS, podendo ser emitida on-line. no site
do Tribunal de Justiça onde o candidato residiu nos últimos 10 (de?) anos.

18

CertkJSo Negativa da Justiça Federal - TRf 1 - CÍVEL E CRIMINAI, fwdendo ser emitida oiv- líne.19

Certidão de distribuição de feitos criminais, obtida no Fdrgm de Justiça da cidade de domialio
do candidato.

OBSERVAÇÃO: Todâ documentaçSo deve ser apresenttda ern^^ia dãvi^mente autenticada em cartório, salvo aquelas que podarão ter sua autcrvticidade
verificada na ir«temet. Pastos Bons (MA) 29 de março de 2022. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma

20
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